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MARIM BETA 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍ"fIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

DISPENSA Nº 009/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

I A 

NO VEICULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLO/TORO) DE 
PLACAS JIO 8050 e PLT 0F31, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU 
GENUÍNOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS QUE SERVEM A 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 

CONTRATADA:BOM NEGÓCIO OFICINA AUTO PEÇAS LTDA 
CNPJ:20.396.259/0001-00 

VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO E PEÇAS É DE R$ 17.388,56 (DEZESSETE 
MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) E 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (MÃO DE OBRA) DE R$8.780,00 (OITO MIL 
SETECENTOS E OITENTA REAIS). 

VIGÊNCIA:31/12/2025 

MARÇO DE 2025 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de ltabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, n° 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail : marimbetacompras23@hotmall.com 

CNPJ : 16.236.457/ 0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual: I sento 
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DISPENSA Nº 009 / 2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÔ/TORO) DE 
PLACAS JIO 8050 e PLT 0F31, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU 

, , 
GENUINOS, DESTINADOS AOS VEICULOS QUE SERVEM A - , -FUNDAÇAO MARIMBETA SITIOS DE INTEGRAÇAO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail : marimbetacompras23@hotmail.com 

CNPJ: 16.236.457/0001/30 CNAS : 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual : Isento 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÔ/TORO) DE 
PLACAS JIO 8050 e PL T 0F31, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU 
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GENUINOS, DESTINADOS AOS VEICULOS QUE SERVEM A - , -FUNDAÇAO MARIMBETA SITIOS DE INTEGRAÇAO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 

DFD 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente • FMSICA 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA· DFD AQUISIÇÃO DE BENS - COMPRA/SERVIÇO 

A Fundação Marimbeta é uma instituição socioeducativa, inspirada nos princípios constitucionais da dignidade da 
pessoa humana (CF, art. 12, Ili) e o da solidariedade (CF, art. 32, 1), de modo a alcançar os fins da justiça social, com base na 
equidade de direitos, assistência social e educacional de crianças, adolescentes e, por extensão, às suas famílias. É, portanto, 
uma organização de educação social, nascida para atender as necessidades de pessoas procedentes de comunidades 
populares, que encontram-se em situação de risco pessoal e, ou de vulnerabilidade social. 

Pelo presente instrumento, encaminhamos o Documento de Formalização da Demanda - DFD, para aquisição de 
bens/ materiais de consumo/serviços, para as devidas providencias.O presente documento, tem por objetivo, estimar as 
demandas necessárias para o funcionamento das atividades da Fundação no atendimento as crianças e jovens atendidas pela 
mesmo no período do ano de 2025 ,conforme Plano de Ação (em anexo). 

SETOR REQUISITANTE : 

ASSESSORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS 

Responsável pela formalização da demanda: FUNÇÃO 

MARICELIA CORREIA DE OLIVEIRA ASSESSORA DE PROGRAMAS E 
PROJETOS 

1. Justificativa da necessidade da aqu1s1çao 
Planejamento Estratégico, se for o caso. 

de bem(ns), considerando o 

1.1. 

1.1.1. 

Identificação da demanda 

O presente documento manifesta a necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÔ/TORO) DE PLACAS 
JIO 8050 e PLT 0F31, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU 
GENUÍNOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS QUE SERVEM A FUNDAÇÃO MARIM BETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA).). A presente aquisição/serviço se justifica face à necessidade 
manutenção preventiva e corretiva para os veívulos que fazem o transporte institucional dos servidores nos 
deslocamentos entre os sítios e sede, e em especial do Presidente concernente a reuniões com diversos 
órgãos estaduais, (conforme anexo), na cidade circunvizinhas e na capital do estado, Salvador, viabilizando, 
desta forma, a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação, sendo imprescindível para a 
execução e manutenção das funções administrativas, haja visto a fundação possui unidades localizada a uma 
certa distância do centro da cidade e demais repartições, conforme Termos de Referência, em anexo. 

1.1.2. Justificativa da necessidade da aquisição 

1.1.3. Este processo de aquisição faz parte das ações do planejamento estabelecido pela Coordenação 
Pedagógica, constantes do Calendário de Contratações e PAC (Plano Anual de Contratações), conforme 
calendário letivo do ano de 2025 . 

1.2. Faz-se necessária a presente aquisição dos materiais de consumo/serviços listados na solicitação deste documento 
em face à necessidade de transporte institucional dos servidores nos deslocamentos entre os sítios e sede, e em 
especial do Presidente concernente a reuniões com diversos órgãos estaduais, (conforme anexo), na cidade 
circunvizinhas e na capital do estado, Salvador, viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos nas diversas 
áreas de atuação, haja visto a fundação possui unidades localizada a uma certa distância do centro da cidade e demais 
repartições. OS itens demandados constam da listagem do Plano Anual de Contratações da Coordenação - PAC 
2025/2029, estando devidamente descritos no Plano de atividades da coordenação(em anexo). 

1.3. A aquisição dos bens/material, está alinhada ao Plano de Ação, em conformidade com os objetivos: Ser excelente no 
atendimento aos alunos que são atendidos pela fundação de modo a alcançar os fins da justiça social, com base na 
equidade de direitos, assistência social e educacional de crianças, adolescentes e, por extensão, às suas famílias 

2. Quantidade de bem(ns) a ser adquirido. 

2.1. Para atender a demanda estima-se o consumo de bens, conforme quantidades estabelecidas na tabela a seguir: 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MANUTENÇÃO CARRO FIAT 
DOBLO PLACA JIO 8050 

TEM DESCRIMINA O DO PRODUTO/SERVI O UNO OUANT . RCA 
01 KIT DE EMBREAGEM COM ATUADOR KIT 01 ORIGINAIS OU 

000 00 4 



GENUINAS 
02 RETENTOR SAIDA LATERAL EIXO UNO 02 ORIGINAIS OU 

GENUINAS 
03 RETENTOR TRASEIRO DO VIRABREQUIM UNO 01 ORIGINAIS OU 

GENUINAS 
04 IOLEO DE CAMBIO UNO 02 ORIGINAIS OU 

GENUINAS 
05 IVALVULA TERMOSTATICA UNO 01 ORIGINAIS OU 

GENUINAS 
06 BOMBA o· AGUA UNO 01 ORIGINAIS OU 

GENUINAS 
07 RESERVATORIO DE AGUA UNO 01 ORIGINAIS OU 

GENUINAS 
08 ~DITIVO RADIADOR UNO 02 ORIGINAIS OU 

GENUINAS 
09 !AGUA DESMINERALIZADA UNO 01 ORIGINAIS OU 

GENUINAS 
10 IOLEO DO MOTOR UNO 05 ORIGINAIS OU 

GENUINAS 
11 FILTRO DE OLEO UNO 01 ORIGINAIS OU 

GENUINAS 
12 FILTRO DE AR DO MOTOR UNO 01 ORIGINAIS OU 

GENUINAS 

13 FILTRO DE COMBUSTIVEL UNO 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

14 FILTRO DE AR CONDICIONADO UNO 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

15 SPLAY DESCARBONIZANTE UNO 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

16 JOGO DE VELA JG 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

17 CABO DE VELA UNO 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

18 KIT REPARO DOS BICOS KIT 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

19 LIMPEZA DE BICO INJETOR UNO 04 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

20 BUCHA DA PONTA BARRA ESTABILIZADORA UNO 02 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

21 JUNTA HOMOCINÉTICA UNO 02 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

22 ~MORTECEDOR DIANTEIRO UNO 02 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

23 KIT BATENTE COXIM DIANTEIRO KIT 02 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

24 MOLA DIANTEIRA UNO 02 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

25 ~MORTECEDOR TRASEIRO UNO 02 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

26 BIELETA UNO 02 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

27 BATENTE TRASEIRO UNO 02 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

28 PASTILHA DE FREIO (PAR) PAR 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

29 DISCO DE FREIO ( PAR ) PAR 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

30 íl"AMBOR DE FREIO TRASEIRO (PAR) PAR 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

31 SAPATA DE FREIO TRASEIRO ( PAR) PAR 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

32 REGULADORES DE FREIO TRASEIRO(PAR) PAR 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

33 KIT CORREIA DENTADA( CORREIA/TENSOR ) KIT 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

34 CORREIA ALTERNA DOR UNO 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

35 KIT JUNTA DO CABEÇOTE KIT 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

36 PARAFUSO CABEÇOTE ( KIT C/10 ) KIT 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

37 tTUCHO HIDRAULICO CABEÇOTE ( KIT C/08) KIT 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

38 i.JOGO DE VALVULADO MOTOR ( KIT C/08) JG 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

39 VALVULA PVC CABEÇOTE UNO 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

40 íl"AMPA DE VALVULA CABEÇOTE UNO 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

41 BOMBA DE COMBUSTIVEL COMPLETO UNO 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

42 TAMPA DA BOMBA DE COMBUSTIVEL UNO 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

43 BATERIA 60AH UNO 01 ORIGINAIS OU 
GENUINAS 

44 ALINHAMENTO DIANTEIRO UNO 01 



45 ~LINHAMENTO TRASEIRO UNO 01 

46 BALANCIAMENTO UNO 04 

47 CAMBAGEM UNO 04 

48 RETIFICA DE CABEÇOTE UNO 01 

49 MAO DE OBRA - MECANICA UNO 01 

AQUISIÇÃO DE PECAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO CARRO FIAT TORO 
PLACA PL T OF31 

ITEM DE$0RJQÃO ~ . . l;êDEOII;~· ' ~~~ ç· h~-"- 'P.:.. 
. ' í 

~~- ... ~~~ 

' • ,.. • 1 .. ' "" 
01 CALÇO INFERIOR DO CAMBIO UNO 01 ORIGINAIS OU GENUINAS 

02 COXIM DO ARMOTECEDOR DIANTEIRO UNO 02 !ORIGINAIS OU GENUINAS 

03 JOGO DE PASTILHA DE FREIO JG 01 !ORIGINAIS OU GENUINAS 

04 DISCO DE FREIO UNO 02 !ORIGINAIS OU GENUINAS 

05 JOGO DE SAPATA DE FREIO JG 02 !ORIGINAIS OU GENUINAS 

06 TAMBOR DE FREIO UNO 02 IORIGINAIS OU GENUINAS 

07 BUCHA DA BALANÇA UNO 04 !ORIGINAIS OU GENUINAS 

08 BARRA AXIAL UNO D2 !ORIGINAIS OU GENUINAS 

09 TERMINAL DE DIREÇAO UNO 02 ORIGINAIS OU GENUINAS 

10 OLEO DO CAMBIO UNO 11 
11 ALINHAMENTO DIANTEIRO UNO 01 
12 ALINHAMENTO TRASEIRO UNO 01 
13 BALANCIAMENTO . UNO 04 
14 CAMBAGEM UNO 04 
15 MAO DE OBRA - MECANICA UNO Ú1 

2.2. Estimou-se a quantidade dos serviços/materiais com base na contratação anterior do ano de 2024 (CONFORME 
CÓPIA DE CONTRATO EM ANEXO) com inclusão de outros tipos peças e serviços em virtude da contratação recente do veículo 
FIAT TORO PLACA PLT OF31,para suprir as necessidas desta Fundação . Estimou-se um valor de R$26.000,00 (VINTE E SEIS 

MIL REAIS),,podendo variar para mais ou para menos, a depender das respostas dos fornecedores que solicitem as cotações. 

3. Previsão de disponibilidade do(s) bem(ns). 

3.1 . Os bens deverão ser disponibilizados na data prevista do ínicio das atividades da unidades dos sítios, conforme 

divulgado no Calendário de Contratações 2025/2029 da Fundação. 

4.lndicação dos gestores para fiscalização do Contrato 

4.1. Quanto à identificação do gestor titular e seu Suplente, ficará a cargo do setor responsável realizar a indicação 

posteriormente. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA· 
(N!! do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO) 

Em, Fevereiro de 2025. 
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F U N D A Ç À O 

MARIM BETA 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT- DOBLÔ/TORO) DE PLACAS JIO 8050 e PLT 0F31, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS, DESTINADOS 
AOS VEÍCULOS QUE SERVEM A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (FMSICA). 

INTRODUÇÃO 

A Fundação Marimbeta Sítios de Integração da Criança e do Adolescente, por meio de seus projetos visa além 
de atender crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social , proporcionar ações de impacto 
positivo na comunidade a qual se insere e em seu entorno. 
Possui 5 (cinco) imóveis instalados em regiões sensíveis e afastadas do centro da cidade e com uma distância 
significativa uma da outra. 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento de uma contratação e tem como 
objetivo, tanto assegurar a viabilidade técnica , quanto a segurança transporte de seus funcionários/presidente 
e transporte de materiais para os sítios pertencentes a esta Fundação , através da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO 
VEICULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÔ/TORO) DE PLACAS JIO 8050 e PL T 0F31, COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUINOS, DESTINADO AOS VEICULOS QUE 
SERVEM A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(FMSICA) ., para suprir as necessidades da Fundação Marimbeta, como embasar o termo de referência , 
apresentando os devidos estudos para a contratação de uma solução que atenderá à necessidade abaixo 
especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 
supri-la, a fim de que a Fundação Marimbeta possa prestar com excelência os serviços ofertados, em 
observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública . 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
Fundamentação: 
(Art. 7º do D E C RETO Nº 15.240 de 05 de janeiro de 2023, inciso 1.) 

O transporte institucional dos servidores nos deslocamentos entre os sítios e sede, o transporte de material e 
produtos para os Departamentos existentes na Fundação, tem sido tradicionalmente realizada mediante o 
veículo cedido provisoriamente pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Combate à Pobreza, a Doblô. 
de placa JIO 8050, ou por meio de veículo próprio dos servidores. Recentemente foi locado um veiculo para o 

transporte institucional dos servidores nos deslocamentos entre os sítios e sede, e em especial do 

Presidente concernente a reuniões com diversos órgãos estaduais, na cidade circunvizinhas e na 

capital do estado, Salvador. Entretanto, além de não ser carro próprio da Fundação, o desgaste natural 
decorrente do uso prolongado do(s) veículo(s) utilizado(s), aliado ao tempo de uso sem manutenção, revelam 
elevado risco de comprometimento dos deslocamentos necessários e consequente prejuízo à atividade de 
transporte institucional. 
Diante disso, faz-se necessário a contratação de pessoa jurídica especializada em Prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva no(s) veículo(s) automotor (FIAT - DOBLÔ/TORO) de placas JIO 8050 e PL T 

Sít ios de Integração da Criança e do Adolescente • FMSICA 
(Fundação Síti o do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modi ficado por Lei Municipal n° 1. 84 1 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa I sabel, n° 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Jtabuna - Bahi a 
Fone/ Fa x : (073) 3211 -5120/32 14-6390 E-mail : marimbetacompras23@hotmail.com 

CNPJ: 16. 236.457/0001/ 30 CNAS : 28 .976.002215/93 -11 Insc. Estadual: Isento 
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FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

OF31 , com fornecimento de peças de reposição e acessórios origina is ou genuínos para o veícu lo citado que é 
de uso essencial para o desenvolvimento das atividades desta Fundação. 
Considerando que os 04 (quatro) sítios são localizados em bairros cuja distância é de em média 07 (sete) km 
entre eles, a manutenção do ve ículo se faz para cumprir a missão institucional e atender o interesse público, por 
se tratar de produto indiretamente fundamental para o desempenho das atividades, sua ausência acarreta 
prejuízos no deslocamento de materiais, alimentação e servidores. Tornando-a uma contratação indispensável 
e urgente, devendo tratar-se de uma situação que necessita ser resolvida de forma mais célere possível , sendo 
a realização de Dispensa de Licitação a forma mais eficaz, se lecionando a proposta mais vantajosa para a 
administração, observando os princípios da isonomia e de sustentabilidade. 
O prazo para inicio da efetiva prestação dos serviços será de até 3 (três) dias úteis após a assinatura do 
contrato. Desta forma , considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, 
considerando o D E C R E TO Nº 15.240 de 05 de janeiro de 2023 que Dispõe sobre a elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar - ETP, registre-se que os demais atos necessários para a presente contratação serão 
disponibilizados oportunamente tanto neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) quanto no correspondente Termo 
de Referência (TR) , em harmonia a legislação de regência á espécie. 
Desta forma, propõe-se uma solução de dispensa de licitação adequada aos parâmetros legais, com apenas 
dois meses de fornecimento , estando assim , dentro do lapso temporal estabelecido na lei nº 14.133/2021 prevê 
em seu artigo 75. 

2 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A fim de se evitar a interrupção na prestação de serviços técnico automotivo especializado (manutenção 
preventiva e corretiva) através de serviços mecânico, elétrico e de reparos, no veiculo da Fundação e ainda , 
fornecimento de peças/acessórios automotivos, destinados ao referido veículo, faz-se necessária a fo rmalização 
de novo instrumento contratual, mediante proced imento licitatório. 

2.1 Atender às solicitações nos prazos estipulados. 
2.2 Aceitar o controle de qualidade realizado pelo servidor designado pela Fundação. 
2.3 Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, 

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fisca is e comerciais, decorrentes do objeto e apresentar 
os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Fundação 

2.4 Entregar o material durante o expediente ou em horários alternativos, previamente acordados com 
responsáveis designados pela Fundação. 

2.5 Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente , todas e quaisquer avarias 
ou danos causados aos bens do contratante, ou de terceiros, decorrentes de ação ou omissão deseus 
empregados e fornecedores. 

2.6 Substituir, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, a contar da data da notificação peças ou reparos nos 
serviços executados, caso apresentem problemas mecânicos. 

2. 7 Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do 
contratante . 

2.8 Manter durante todo o período de vigência do contrato , todas as condições que ensejaram a sua habi litação 
na licitação e contratação. 

2.9 Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação defin ida neste Termo 
de Referência, sem prévia anuência do Contratante. Caso ocorra a subcontratação, mesmo que autorizada 
pelo Contratante, este não se responsabi lizará por qualquer obrigação ou encargo do subcontratado . 

2.1 O Fornecer os materiais/serviços descritos nos respectivos grupos, com rapidez e eficiência. 
2.1 1 Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 

contratação. 

3. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 A CONTRATADA deverá reco lher o(s) veicu lo(s) para conserto/manutenção á sua oficina quando do 

recebimento da Ordem de Serviço do CONTRATANTE (via e-mail ou documento impresso), devendo in iciar 
Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 

(Fundação Sít io do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 
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imediatamente os serviços que se fizerem necessários, observando na sua execução a tabela de tempo - padrão 

de serviço dos fabricantes, sendo que a entrega do referido veículo devidamente consertados e em condições de 

uso, deverá ocorrer até o primeiro dia útil subsequente à conclusão dos serviços. 

4.0 DOS PRAZOS DE GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO 

4.1 O prazo de garantia dos demais serviços e peças e acessórios aplicados, deverá ser de no mínimo de 03 (três) 

meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros, contado da data do recebimento do veículo pelo CONTRATANTE, 

devidamente consertado. 

5.0 -ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

As pesquisas de preços em diversos fornecedores foram necessárias para cálculo da média dos preços, queserá 
utilizada como preço referencial. 

5.1 Metodologia aplicada à pesquisa de preços 

De acordo com a Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014, alterada pela Instrução Normativa nº 3, de 20 
de abril de 2017, as quais dispõem sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa 
de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, a pesquisa de preços: 

Art. 2° A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parametros: 

1 - Painel de Preços (mapa analítico) pesquisados através de empresas locais; 

li - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data da pesquisa de preços; 

Ili - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que contenha a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 
(cento e oitenta) dias. 

§ 1 ° Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma combinada ou não, devendo 
ser priorizados os previstos nos incisos I e li e demonstrado no processo administrativo a metodologia utilizada para 
obtenção do preço de referência. 

§2º Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, a média, a 
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 
três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parametros adotados neste artigo, desconsiderados os valores 
inexequíveis e os excessivamente elevados. Os preços pesquisados foram obtidos através de coletas no mercado 
local. 

6.0. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Tendo em vista que a pretensa contratação trata de atendimento a os veículos que servem a Fundação, justificando 
a opção pelo parcelamento do objeto de acordo a necessidade de ser justificada. 

7.0. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, procedimental ou 
regimental. 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
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8.0. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos registros dos 
contratos anteriores, e considerando que a prestação de serviços técnico automotivo especializado 
(manutenção preventiva e corretiva) é essencial ao apoio à continuidade da prestação dos serviços da 
Fundação Marimbeta de ltabuna, a equipe de planejamento considera viável a realização de nova 
contratação. 

Declaro que estou ciente das informações inclusas neste estudo técnico preliminar e participei da sua elaboração. 

J:l'o.,u;o'Ptà e. ~e 
Maricelia Correia de Oliveira 

Assessoria de Programas e Projetos 

(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 
Av. Princesa Isabel, n° 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 

Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail: marimbetacompras23@hotmall.com 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

DISPENSA Nº 009/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÔ/TORO) DE 
PLACAS JIO 8050 e PLT 0F31, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU 

, , 
GENUINOS, DESTINADOS AOS VEICULOS QUE SERVEM A - , -FUNDAÇAO MARIMBETA SITIOS DE INTEGRAÇAO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal nº 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, n° 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail: marimbetacompras23@hotmail.com 

CNPJ: 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual: Isento 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 O presente Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes para 

realização de procedimento de Dispensa de Licitação, visando a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos automotores (FIAT - DOBLÔ/TORO) de Placas 

JIO 8050 e PLT 0F31, respectivamente com fornecimento de peças de reposição e acessórios originais ou 

genuínos, conforme especificações constantes neste Termo de Referência, cujas especificações técnicas, 

quantidades e demais condições encontram-se detalhados no presente documento .. 

12, DA JUfi-f PICATIC-A 

1.:. A contratação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, justifica-se pela necessidade de se manterem, em 
perfeitas condições de utilização, os veículos que servem a Fundação Marimbeta (Sítios de Integração da Criança e 
do Adolescente) - FMSICA., aumentando sua vida útil, no que se refere à manutenção e conservação, consoante às 
normas estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações pertinentes. 

2.1 Considerando que a Fundação não possui mão de obra especializada, nem t~o pouco acessórios e 

peças/materiais necessários para realização dos serviços de manutenção dos veículos e, para se manter um 

transporte eficiente, de forma a garantir a qualidade dos serviços que envolvem a missão do órgão, necessário se 

faz a contratação, objeto deste Termo de Referência. 

2.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se como atividades materiais acessórias e, dadas às suas 

características, usualmente encontradas no mercado e de fácil especificação, inserem-se no conceito de bens e 

serviços comuns, para fins do disposto na Lei nº 10.520/02 e no Decreto nº 10.024/2019. 

2.4 A manutenção preventiva e corretiva de veículos é um serviço essencial para manter a integridade dos veículos oficiais 

desta Fundação, razão pela qual tal serviço não pode sofrer descontinuidade, sob pena de paralisação de funções de 

permanente interesse público. 

13.0 DO DETALHAMENTO oes SERVIÇOS"E REPOSIÇÃO DE PEÇAS 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE PEÇAS CARRO FIAT DOBLÔ • PLACA JIO 8050 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal nº 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 
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; -· KIT DE EMBREAGEM COM ATUADOR KIT 01 735,00 
RETENTOR SAIDA LATERAL EIXO UND 02 135 80 
RETENTOR TRASEIRO DO VIRABREQUIM UNO 01 171 00 
OLEO DE CAMBIO UND 02 237,88 
VALVULA TERMOSTATICA UND 01 235 00 
BOMBA o· AGUA UNO 01 35163 
RESERVATORIO DE AGUA UND 01 228,00 
ADITIVO RADIADOR UND 02 48 00 
AGUA DESMINERALIZADA UNO 01 14 99 
OLEO DO MOTOR UNO 05 225,00 
FILTRO DE ÓLEO UNO 01 36 70 
FILTRO DE AR DO MOTOR UND 01 4490 
FILTRO DE COMBUSTIVEL UNO 01 29,99 
FILTRO DE AR CONDICIONADO UNO 01 32 97 
SPLAY DESCARBONIZANTE UNO 01 19 90 
JOGO DE VELA JG 01 154,84 
CABO DE VELA UND 01 157,60 
KIT REPARO DOS BICOS KIT 01 32 38 
LIMPEZA DE BICO INJETOR UNO 04 200,00 
BUCHA DA PONTA BARRA ESTABILIZADORA UNO 02 80 20 
JUNTA HOMOCINETICA UNO 02 630 00 
AMORTECEDOR DIANTEIRO UNO 02 715,66 
KIT BATENTE COXIM DIANTEIRO KIT 02 372 02 
MOLA DIANTEIRA UNO 02 52718 
AMORTECEDOR TRASEIRO UNO 02 442,00 
BIELETA UNO 02 90 00 
BATENTE TRASEIRO UND 02 76,00 
PASTILHA DE FREIO (PAR) PAR 01 135,90 
DISCO DE FREIO ( PAR ) PAR 01 328 68 
TAMBOR DE FREIO TRASEIRO (PAR) PAR 01 512 90 
SAPATA DE FREIO TRASEIRO (PAR) PAR 01 26415 
REGULADORES DE FREIO TRASEIRO ( PAR) PAR 01 286,13 

KIT CORREIA DENTADA ( CORREIA/TENSOR) KIT 01 256,09 

CORREIA ALTERNADOR UNO 01 102,81 

KIT JUNTA DO CABEÇOTE KIT 01 213,75 

PARAFUSO CABEÇOTE ( KIT C/10) KIT 01 182,62 

TUCHO HIDRÁULICO CABEÇOTE ( KIT C/08) KIT 01 251,02 
JOGO DE VALVULADO MOTOR ( KIT C/08 ) JG 01 260,03 
VALVULA PVC CABEÇOTE UND 01 199,00 

TAMPA DE VALVULA CABEÇOTE UND 01 402,49 
BOMBA DE COMBUSTIVEL COMPLETO UND 01 649,99 
TAMPA DA BOMBA DE COMBUSTIVEL UNO 01 118,65 
BATERIA 60AH UNO 01 469,99 

VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS R$10.658,84 (DEZ MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E OITO 

REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) 

ITEM DESCRIÇAO ESPEOE QUANT TOTAL DA MEDIA 
R$ 

ALINHAMENTO DIANTEIRO UND 01 60,00 
ALINHAMENTO TRASEIRO UND 01 50,00 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal nº 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 
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BALANCIAMENTO UND 04 80,00 

CAMBAGEM UND 04 100,00 

RETIFICA DE CABEÇOTE UND 01 1.250,00 

MAO DE OBRA - MECANICA UND 01 3.700,00 

VALOR ESTIMADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO R$5.540,00 (CINCO MIL QUINHENTOS E QUARENTA 

REAIS). 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE PEÇAS - MANUTENÇÃO CARRO FIAT TORO PLACA PLT OF31 
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CALÇO INFERIOR DO CAMBIO UND 01 1.060,00 
COXIM DO ARMOTECEDOR DIANTEIRO UND 02 797 00 
JOGO DE PASTILHA DE FREIO JG 01 462.10 
DISCO DE FREIO UND 02 691,00 
JOGO DE SAPATA DE FREIO JG 02 688.90 
TAMBOR DE FREIO UND 02 879 80 
BUCHA DA BALANCA UND 04 328,00 
BARRA AXIAL UND 02 273 34 
TERMINAL DE DIREÇAO UNO 02 394 00 
OLEO DO CAMBIO UND 11 1.155,00 

VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS R$6.729,72 (SEIS MIL SETECENTOS E VINTE E NOVE 

REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) 

ITEM DESCRIÇAO ESPECIE QUANT TOTAL DA MEDIA 
R$ 

ALINHAMENTO DIANTEIRO UND 01 120,00 

ALINHAMENTO TRASEIRO UND 01 100,00 

BALANCIAMENTO UND 04 100,00 

CAMBAGEM UND 04 120,00 

MAO DE OBRA - MECANICA UND 01 2.800,00 

VALOR ESTIMADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO R$3.240,00 (TRÊS MIL DUZENTOS E QUARENTA 

REAIS) 

3.1 A quantidade estimada é meramente referencial, tendo em vista que a contratação será para manutenção preventiva e 

corretiva dos veículos que servem a Fundação Marimbeta (Sítios de Integração da Criança e do Adolescente) -

FMSICA., sendo imprevisível estabelecer a quantidade das peças que precisarão ser trocadas e dos serviços que serão 

realizados. 

. t ' 

4.1 Os serviços compreendem a manutenção dos veículos automotores (FIAT- DOBLÔ/TORO') de Placas JIO 8050 e 

PLT OF31 , que servem a Fundação, com serviços e fornecimento de peças, acessórios, componentes e outros materiais, 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA . 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal nº 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, n° 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
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abrangendo todas as áreas e especialidades automotivas relativos à manutenção, análise, avaliação e diagnóstico, 

desmontagem, montagem, retificação, reparação, correção, restauração, reposição de peças. 

4.2 O fornecimento e aplicação de peças e acessórios de reposição genuínos ou originais que atendam às recomendações 

do fabricante, a serem utilizados na execução dos serviços objeto da licitação. 

4.3 A empresa contratada deverá apresentar o orçamento para a execução dos serviços no prazo máximo de 3 (dois) dias 

úteis após a entrada do veículo no seu estabelecimento ou da solicitação do serviço pelo Fiscal do Contrato. 

4.4 Todo serviço somente será realizado após autorização do Fiscal do Contrato 

4.5 A empresa contratada deverá fornecer números de telefone fixos e celulares ou quaisquer outras formas de comunicação 

com os responsáveis pelas equipes de manutenção veicular 

4.6 As peças e acessórios deverão ser novos e de primeiro uso, com garantia de fábrica/montadora. 

5.0 

5.1 A CONTRATADA deverá recolher os veículos para conserto à sua oficina quando do recebimento da 

Ordem de Serviço do CONTRATANTE (via e-mail ou documento impresso), devendo iniciar imediatamente os 

serviços que se fizerem necessários, observando na sua execução a tabela de tempo - padrão de serviço dos 

fabricantes, sendo que a entrega do referido veículo devidamente consertados e em condições de uso, deverá 

ocorrer até o primeiro dia útil subsequente à conclusão dos serviços. 

[ 6.0 O.OS a.RAZOS ·DE GARANTIA DOS SERVIÇOS E PAS PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO 

6.1 O prazo de garantia dos demais serviços e peças e acessórios aplicados, deverá ser de no mínimo de 

03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros, contado da data do recebimento do veículo pelo CONTRATANTE, 

devidamente consertado. 

17.0 DA-DOTAeÃo ORÇAMENTÁRIA 

7.1 A despesa orçamentária decorrente da aquisição dos materiais e prestação de. serviços de que trata 

o objeto deste Termo, neste exercício, com dotação suficiente para atender esta finalidade, correrá à conta da 

Natureza de Despesa, abaixo informada de acordo com: 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal no 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE FONTE DESPESA 
23223 4165 339030 

1500 339039 

1•· . . 
8.1 O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da 

data da protocolização junto da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios. 

8.2 As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas 

correções. 

8.3 A nota fiscal/fatura deverá conter, obrigatoriamente, a discriminação do(s) produto(s) fornecido(s), o 

período e o número do Contrato a que se refere, e vir acompanhada da primeira via das Ordens de 

Fornecimento/Serviço, do Orçamento e do Relatório contendo os serviços executados e as peças fornecidas. 

8.4 Nenhum pagamento será efetuado a empresa vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso); 

8.5 Para efeito de pagamento, a contratada deverá apresentar os seguintes documentos, necessários a 

liquidação e pagamento: 

a) Cópias dos orçamentos aprovados, bem como dos respectivos relatórios dos serviços faturados; 

b) Notas fiscais relativas aos bens adquiridos e/ou serviços prestados; 

c) Certidões negativas e de regularidade cabíveis, comprobatórias da manutenção das condições de qualificação e 

habilitação exigidas pela legislação em vigor; 

19.0 DA VIGSNCIA-OA CONTRATAfÃO 
,. 

9.1 Da assinatura, do contrato, até o dia 31/12/2025; ou com a realização total dos serviços, podendo ser 

prorrogável, caso seja viável econômica e financeiramente para a Fundação. 

DA AUTORIZAÇÃO 00 SERVIÇ0/FORNcCIMENTO 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, nº 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax : (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail : marimbetacompras23@hotmail.com 

CNPJ : 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual : Isento 
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FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

10.1 Para á realização de qualquer prestação serviço/aquisição de material, a contratante realizará 

diagnóstico e orçamento detalhado, com denominação, quantidade e preço de peças, bem como a previsão de 

tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

10.2 O diagnóstico do problema do veículo e o Orçamento serão feitos pela contratada em sua Oficina, no 

prazo máximo de 04 (quatro) horas. 

10.3 A contratante poderá recusar, em todo ou em parte o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 

parcialmente, ficando a contratada obrigada a fornecer apenas o que for aprovado. 

11to f''*' . t 

J 
11.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Fundação Marimbeta (Sítios de 

Integração da Criança e do Adolescente) - FMSICA., ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. 

11.3 É direito da fiscalização rejeitar quaisquer materiais e/ou serviços, quando entender que a su~ execução 

está irregular e/ou que os materiais empregados não são os especificados. 

112.0 A VISTORIA NOS VEÍCULOS PELO LICITANTE 

12.1 O Licitante, caso queira, poderá efetuar vistoria nos veículos objeto do contrato para conhecimento 

integral das condições e estado atual em que se encontram. 

1 

~ O pagamento estará condicionado à apresentação da Nota Fiscal e Certidões. 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é fornecer todas as informações necessárias para efetivação da 

Prestação de serviço, bem como aquisição de peças para o veículo que serve a Fundação Marimbeta (Sítios de 

Integração da Criança e do Adolesc - F ICA: 

arcelina Alves de Almeida Mendes 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av . Princesa Isabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail: marlmbetacompras23@hotmail.com 

CNPJ: 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual: Isento 
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.....,....,..., FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

DISPENSA Nº 009/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÔ/TORO) DE 
PLACAS JIO 8050 e PL T 0F31, COM FORNECIMENTO DE - , 
PEÇAS DE REPOSIÇAO E ACESSORIOS ORIGINAIS OU 
GENUÍNOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS QUE SERVEM A 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 

MAPA DE RISCO 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sitio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av . Princesa Isabel, n° 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail : marimbetacompras23@hotmail.com 

CNPJ : 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual: Isento 
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(FMSICA). 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS Nº 009/2025 

J Processo nº 009/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÓ/TORO) DE PLACAS 
JIO 8050 e PLT 0F31, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS 
ORIGINAIS OU GENUÍNOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS QUE SERVEM A FUNDAÇÃO 
MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 

De acordo com o Anexo IV da IN MPOG nº 05/2017, Mapa de Riscos é o documento elaborado para 
identificação dos principais riscos que permeiam o procedimento de contratação e das ações para 
controle, prevenção e mitigação dos impactos. 

FASE DE ANÁLISE 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

) Gestão do Contrato 

RISCO 1 - Custo elevado da solução 

(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

(X) Baixo ( ) Médio ( ) Alto 

1D - Dano 

1 . Ausência de disponibilidade orçamentária 

ld Ação Preventiva Responsável 

1. Planejar a contratação dentro dos limites orçamentários disponibilizados para MARICELIA CORREIA DE OLIVEIRA 
a unidade gestora. ASSESSORIA DE PROGRAMAS E 

PROJETOS 
DECRETO N°16.329 

ld Ação de Contingência Responsável 

1 Redimensionar a contratação para atender à necessidade da Administração MARICELIA CORREIA DE OLIVEIRA 
com menor custo e produto de qualidade (sem adulteração). ASSESSORIA DE PROGRAMAS E 

PROJETOS 
DECRETO N°16.329 

RISCO 2 - Deficiência no dimensionamento da demanda 

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( )Alta 

Impacto ( ) Baixo ( X ) Médio ( )Alto 

1 

i 

i 
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ld Dano 

1. Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda. 

ld Ação Preventiva Responsável 

1. Ajustar o levantamento da demanda, considerando o ano letivo 

Equipe de Planejamento 

ld Ação de Contingência Responsável 

1 Ajuste da demanda à real necessidade de contratação, por meio de novo estudo, se necessário. Equipe de Planejamento 

ASSESSORIA DE 
PROGRAMAS E PROJETOS 

RISCO 3 - Inobservância das formalidades inerentes à contratação 

(X) Baixa ( ) Média ( )Alta 

( ) Baixo ( X ) Médio ( )Alto 

Dano 

Atraso no processo de contratação. 

Ação Preventiva Responsável 

1. Formalizar o processo de contratação com 
todos os elementos formais e legais que 
viabilizem sua contratação 

Responsável Equipe de Planejamento/GPL 

ld Ação de Contingência Responsável 

1 Sanar eventuais falhas processuais com a Equipe de Planejamento/GPL 
maior brevidade possível. 

RISCO 4 - Sobrepreços no orçamento estimativo 

(X) Baixa ( ) Média ( }Alta 

(X) Baixo ( ) Médio ( ) Alto 

Dano 

Resultado da licitação com preços superiores aos praticados no mercado 

Ação Preventiva Responsável 

Realizar a pesquisa de preços segundo as orientações contidas Instrução Normativa 73/2020 Departamento de Compras 

SEGES/ME. 

Ação de Contingência Responsável 

Repetir as pesquisas de preços de forma mais ampla, com auxílio da unidade técnica Departamento de Compras 

demandante. 

RISCO 5 - Preços subestimados nos orçamentos estimativos 

Probabilidade: 1( ) Baixa 1 ( X ) Média 1( ) Alta 

2 
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(FMSICA). 

Impacto: 1( ) Baixo ( X ) Médio 1( ) Alto 

ld Dano 

1. Fracasso do processo licitatório por desinteresse do mercado. 

ld Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar a pesquisa de preços segundo as orientações contidas Departamento de Compras 
na Instrução Normativa Nº 73, de 05 de agosto de 2020, do Ministério da 
Economia 

ld Ação de Contingência Responsável 

1. Repetir as pesquisas de preços de forma mais ampla, com auxflio da Departamento de Compras 

unidade técnica demandante. 

2. Repetir o Procedimento Licita tório. Equipe CPL 

RISCO 6 - Solucão de mercado inexistente • 
Probabilidade.· (X) Baixa ( ) Média 

' 
( ) Alta 

Impacto: (X) Baixo ( ) Médio ( ) Alto 

ld Dano 

1. Fracasso do processo licitatório por desinteresse do mercado. 

ld !Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar o levantamento de mercado para Equipe de Planejamento/GPL 
verificação de outras soluções de mercadc 
disponíveis. 

í. 

ld !Ação de Contingência Responsável 

1. Retirar do procedimento eventuai5 Equipe de Planejamento/GPL 
características que impeçam a contrataçãc 
da concessionária. ·-

FASE DE ANALISE 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão de Contrato 

RISCO 1 - Vencimento da proposta por sobrestamento 

Probabilidade: (X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( X ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto 

ld Dano 

1. Não há danos relevantes para o contrato . 

ld A.cão Preventiva Responsável 

1. Controle da vigência da proposta. Fiscal de Contrato 
, 

ld A.cão de Contingência Responsável 

1 Mitigar junto à equipe de planejamento, eventuais impedimentos .Fiscal de Contrato 
em manter a proposta. 

RISCO 2 - Falta da manutenção das condições de habilitação para assinatura do contrato e aditivos 

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

3 
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(FMSICA). 

llmpacto: ( X ) Baixo ) Médio ) Alto 

ld Dano 
1. Não atendimento nas alíneas "a" e "b", do inciso Ili, art. 75 da NLLC. 1 

1 

ld Ação Preventiva Responsável i 
1. Verificar, através de cheklist, todas as condições de habilitação exigidas no Fiscal de Contrato ~ 

Projeto Básico. 

ld Ação de Contingência Responsável 

Notificar a empresa para que esta possa regularizar sua documentação Fiscal de Contrato 
1 e suspender, temporariamente, a assinaturado contrato e aditivos. 

.... -·- ., ..... ,.,... ·,- - - ~-.-· 
RISCO 3 - Ausência de designação formal dos atores de fiscalização 

Probabilidade: (X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( X ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto 

10 Dano 

1. A contratada poderá deixar de atender a todas as condições no processo de licitação.principalmente 
com a não apresentação de todos os documentos exigidos no processo de contratação. 

ld Ação Preventiva Responsável 

1. Acompanhamento da tramitação processual através de cheklist. Equipe de Planejamento/CPL 

ld Ação de Contingência Responsável 

1 Solicitar a emissão de portaria de designação do fiscal e gestor Equipe de Planejamento/GPL 

1 do contrato e respectivos suplentes. 

RISCO 4 -Atraso/Omissão na entrega 

Probabilidade: (X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ' 
Impacto: ( X ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto 

ld Dano 

1. Indisponibilidade do serviço para as equipes frustrando o planejamento inicial. 

ld Ação Preventiva Responsável 

1. 
Aferição de capacidade técnica e financeira, bem como regularidade fiscal e 

Equipe de Planejamento/GPL ' rabalhista , quando aplicável ao caso. Delimitação clara e razoável de penalidades. 
Abertura e condução de procedimento sancionatório para aferir conduta de empresa 
a redundarfrustração ou embaraço ao certame. 

ld ~ção de Contingência Responsável 

1. /\plicar as penalidades definidas na legislação vigente a fim de evitar Equipe de Planejamento/GPL 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

RISCO 5 - Prestação do serviço/ fornecimento de forma incompatível com as especificações técnicas previstas no 
Estudo Técnico e Termo de Referência. 

Probabilidade: ( )Baixa (X) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo () Médio (X)Alto 

I Dano 
d 

1. Bem inadequado ao consumo humano. 

4 
ooü023 
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ld 

1. 

2. 

ld 

1 

5 

(FMSICA). 

Ação Preventiva Responsável 

Não receber o material e acionar as penalidades cabíveis. 
Fiscal de Contrato 

Delimitar de forma clara e razoável as penalidades. 

IAção de Contingência Responsável 

[Aplicar as penalidades definidas no instrumento convocatório 
Equipe de Planejamento/GPL a fim de evitar descumprimento de cláusulas contratuais. 

ltabuna, Fevereiro de 2025. 

~~ e_ ( (}_J,/lofJ~n--
MARICELIA CORREIA DÊÕLIVEI~ 

ASSESSORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS 
DECRETO N°16.329 ~LMEIDA DE 

SOUSA 
Departamento de Compras 

,#lt- f'I ~· 

Or.,ro·· •: li ., ~ 1, 1 ;< ·'j?: 
1,,})'~ ..... 
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FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

DISPENSA Nº 009/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA~ PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÔ/TORO) DE 
PLACAS JIO 8050 e PLT 0F31, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU 

, , 
GENUINOS, DESTINADOS AOS VEICULOS QUE SERVEM A 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, n° 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax : (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail: marimbetacompras23@hotmall.com 

CNPJ : 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual : Isento 
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~~~~~ 
De: Maricelia Correia de Oliveira Para: Departamento de Compras Assessoria de Programas e Projetos 

CI N° 028/2025 DATA: 21 de Fevereiro de 2025 

~ssunto: CONTRATAÇÃO DEEMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NOS VEÍCULOS AUTOMOTORES (FIAT - DOBLÔ/TORO ) DE PLACAS JIO 8050 E ,PLT OF31, 
IRESPECTIV AMENTE COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS , 
DESTINADO A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA), 
NO PERÍODO DO ANO DE 2025. 

Sr. Diretor, 

Diante do exposto, solicito a Abertura de Processo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT- DOBLÔ/TORO) DE PLACAS 

JIO 8050 e PLT 0F31, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS, 

DESTINADOS AOS VEÍCULOS QUE SERVEM A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (FMSICA).5. A solicitação do que se trata o presente, é extremamente necessária para suprir as 

necessidades da Fundação, proporcionando um transporte mais seguro dos usuários, em especial dos Servidores e 
1 ' 

Presidente. Em anexo, quantitativo, modelos e especificações para contratação da Prestação de Serviço/material. 

Atenciosamente, 

Maricelia Correia de Oliveira 
Assessoria de Programas e Projetos 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, n° 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax : (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail: marimbetacompras23@hotmall.com 

CNPJ: 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976 .002215/93-11 Insc. Estadual: Isento 
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Assinado de forma digital por 
JOSE MENEZES MENDONCA 
JUNIOR:98155121534
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MARIM BETA 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Itabuna, 11 de Março de 2025. 

Para: Setor de Licitações. 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO 

Prezados, 

Nos termos da legislação, AUTORIZO a abertura de processo para futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS AUTOMOTORES (FIAT -

DOBLÔ/TORO) DE PLACASJIO 8050 E PLTOF31 RESPECTIVAMENTE, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS , DESTINADO A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA), NO PERÍODO DO ANO DE 2025., desde que o processo seja efetuado em 

conformidade com a lei 14.133/21, consoante parecer jurídico. Observando a regularidade fiscal da empresa para 
celebração contratual. 

Desde já agradeço. 

JOSE MENEZES MENDONÇA JÚNIOR 
DIRETOR PRESIDENTE 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 

,· 1 

(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 
Av. Princesa Isabel, n° 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 

Fone/Fax : (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail : marimbetacompras23@hotmail.com 
CNPJ: 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual: Isento 
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FUNDAÇAO MARIMBETA SITIOS DE INTEGRAÇAO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

DISPENSA Nº 009/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA~ PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÔ/TORO) DE 
PLACAS JIO 8050 e PLT 0F31, COM FORNECIMENTO DE - , 
PEÇAS DE REPOSIÇAO E ACESSORIOS ORIGINAIS OU 
GENUÍNOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS QUE SERVEM A 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 

COTAÇÃO 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 200'1) 

Av. Princesa Isabel, nº 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia , 
Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail: marlmbetacompras23@hotmail.com 

CNPJ: 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual: Isento 
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A.,y SANTANA AUTO CENTER 1-~~. · 
1 

s~~J ;A,~ _:A 
LOJA 1: AV. JS PINHEIRO, 2189 - BAIRRO LOMANTO 

LOJA 2: AV. MANOEL CHAVES, - BAIRRO JAÇANÃ 

FlAT DOBLO PLACA JIO 8050 / PEÇAS 

Item Descrição das Peças Unid. Qtd V. Unitário Valor Total 

1 Kit de Embreagem com atuador UN1D 1 735.00 735.IHl 

2 Retentor saída latcrnl eixo UNID 2 67,90 IJ5.X(I 

3 RL·tcntor traseiro do virabrcquim U'!\ID 1 171.00 17!.IJO 

..j !oko de cambio U'.\11} , 
1 IX.94 2n.1<1< -

5 Váh ula tc1mostática ur-,,:m 1 235.00 235.00 

{, Bomba D'agua U~I() 1 351.63 J5 l,6.; 

7 Reservatório de água UNID 1 22!-.,llO 22X.Oll 

l-i AditiH> Radiador UNID 
, 

24.00 4X,OO 

lJ .\gua Dc~mincrnli1ada Ul\lD 1 14.99 1-tlJ•) 

10 ( lkú do molor l'NID 5 45,00 225.rni 

11 Filtro de Óleo lfNID 1 3ó,70 16. 7(1 

12 ~ i ltro de ar do motor UN[l) 1 44,90 ..j..j_{)(I 

1; ! 1-ihro de Combustível UNID 1 29.99 29 ,')\/ 

14 1-'ihro de ar-condicionado UNID 1 32.97 32. •)"' 

'" Spray dcscarhonizastc t lf\i II) 1 19,90 l lJ.lJO 

16 Jugo de Velas l l)\JD 1 154.X4 15-LX-I 

J7 1( 'aho de \das 
l 

{l;\jl) 1 157.60 l57.(,U 

IS Kit reparo dos bicos UNID 1 32.38 3~. ~)\ 

19 1 impc1a dt· bico injetor UNID 4 50.(Jll 
1 

200.0111 

20 Bucha da ponla barra estabilizadora UNID 2 40.10 
! 

:,.((1.201 
··t 

21 Junta I lomocinética UNID 2 315.00 630.l}( 1 

., } :\mortcccdor Dianteiro UNm 2 357,X3 715.tl(\ --
'}' - ) Kit Batente Coxim Dianteiro UNID 2 186,01 372.02 

2..J. \fola Dianteira UNID 2 263.59 527 1 s 
-- .. 

2, i . \ mortecedor Traseiro U~II) 
., 

221.00 442.IH) 

:6 !Bideta UNID " ..j5.(Hl l/0.0Uj -
1 • ' 27 1 Batente Trasem1 l''.\:ID 2 38.(HI 7(l_l)( !i 

---~~- -~ l';blilha de Freio (pari l':\ID l 135.90 ''"·')Ili 
v ... , 

29 Disco de Freio (pan l l :'\ 1() 1 31l<.6X 12x.<,,, 

>0 lambor de Freio Traseiro (pari U".\11) 
- 1 5[2,90 512.')(;! 

'1 ,a pata UI." 1-reín Trnseiro ( par) l '.\li) 1 264,15 2c,..i.1--i 

000029 
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SANTANA AUTO CENTER 
LOJA 1: AV. JS PINHEIRO, 2189 - BAIRRO LOMANTO 

LOJA 2: AV. MANOEL CHAVES, - BAIRRO JAÇANÃ 

lü:gubd,,r.::-. J1..' !"reio Tras1..·irn (pan ( '\"li) 1 ~:-((,.1 ~ 2s1, . 1 , 

"it ( 1,m.·i,1 IkntaJa h:orr1.:ia t1..·11sorl l "\11) 1 2'i(, ,ltlJ ~" ' •.l t'} 

< ·on-\,·ia ..\hern;,dnr l '\:li) 1 102 .x 1 I02.x 1 

Ktt Junta ,h1 Cab--\·,,tç l '\ID 1 213.~:- 21 '· 
-.;; 

l'aralu,o Cabc~or--· lkit 1..· 1 ll 1 l ''\11) 1 1 :-<'.: .(,::' 1,' /\ l 

!\tdll• !lidr,"n1li~:o Cab.:~·111l' 1ki11.: ll'.>i) l ''\JI) 1 :s I.0: 25 I .U~ 

.lug11 J1..· \'úh ula d,, \lotor ( l-,.111.· (1~ 1 L '\l l> 1 ::'MI.Ili 2(10 ,11 ; 

,·:ih ub P\\.· Cab.:i,;otc l '\"ID 1 j l)•). ( 1() l'l' >.1 11 , 

1 :unpa Je \'jl\'ula ( 'aheçot,: l ' \"11) 1 -H12 .-l'J -li ' '.-l'I 

l\omh;1 de Comhu-;tiH.·I Crnnpkta 1 "\li) I ll..jl)_l)l) /i-l<I, 1• 1 

f.1111p;1 da Ihimb;, tk C1..11nhu-.1i, .:1 l ' \:111 1 II , .1,:- 11 \ .t,~ 

1 bteri.i {,llah l•\"11) 1 -1(,l}_lJ\/ .. H,'I . •1'! 

Total R'i 1 {) (,5 , .,., l 

. - - --- - -
l· I ·\ 1 DUBLO PL\C:\ .l!O :-<050 1 SER\' l~·u 

-
Item 

1 
Descrição das P--·i.:a~ l'nid. Qtd V. l::iit:'tril, \'ah,r ·1111al 

f _ l· \l111ham.:nh1 Dia11t-.·i1\1 1 '!\li) 1 (illJH I 
( '" . \ '' 

~ \linham1..·ntn lra,c1ro [ 1;\11) 1 5tJ.I 1( -; , 111, - -
' 1 ttl..1nü·am.:n10 [1\(D -l ::'O .Pll ,11 .11(1 ' 
-l f ·.1111hafClll ll:"\ID -l 25 .110 1 {Ili ' 111 

--
;; 1li.~·t1tk.1 de 1..·ab~ç11t~ [ !\,lf) 1 1.25(1.tlt i f ~"1 1111 

1 

(l 1 \ 1.io .. k obra - 1111..·c:'!11i1..·.1 l.'\ 11) 1 ·' · -{ li 1_1 ti 1 
:, _··, ,,, _, f l 

llnal R~ 5.2..ltl .()II 

Total \1akria: , s~n·i.;o RS 15 . 'l)\_ '- -1 

00ú030 



SA NTANA 

SANTANA AUTO CENTER 
LOJA 1: AV. JS PINHEIRO, 2189 - BAIRRO LOMANTO 

LOJA 2: AV. MANOEL CHAVES, - BAIRRO JAÇANÃ 

i 1. \ 1 1 ORO l'L\CA l'LT OF3 I / PE<.',-\S 

l !L'IIJ Ocscri,;Jo das Peças l lnid. Qtd V. Unitário \ ·:ilor Tl1tal 

1 ( ·;,li.,: ,, lnl~ritir do Cúmbil, l'\"lD 1 1 ()t,(l .l )(1 1 (lhf ,_,.1! 1 
--, ( ·d, irn do .·\mnrk,·1.·dt1r Diantl."iro 1 ·,,-in ... i 1JS.50 -:'l}~ .\ 111 - -- ' lp~o d1.· l'.htilh;t dl:' Fr1.·i11 l "'.\li) 1 -l(12. I O -+(12. 1 \1 ·' 

-l Di--.1.:11 tk Fn:i11 ( '\"li) ... _1-t:;_-l/ <,tJ I .~ ' -
.; 111!:_!11 dl." S.1p.11.1 lk· l-r__.,11 l '\"11> ... 

i l-l .-l5 (l:,S:-S_'II ,j -
(.1 l.1111liPI de: 1-" l'l.°Í\I l ' \"11> ... . j,•) _l) ( ) '-q_;- 1 ,1 -
7 Bucha da B,il,1111,·,1 l ·;,..; (!) -l ,.:.no '~'-_Ili) 

- -
:-. it1ru a,i,11 l "'\li) , 

- 1 -~(,_(l - ,- ' - ' ; 1 
-
1 ,) l 1..·1rni11.1I de Dirl"i,:Jt, l ' \"fl) .., 11.)"' _O(J , ll-l li( 
l -
1 

111 ( >k11 d(1 C ambi,, l'l\11) 11 i f I' .r H l 1 1 ~ ' f ,r , 

rotai lb (1_121.ç~ 

- - -- - ---· --- ------
l !Al rc JI{<) Pl.:\CA PLT OF:-1 I PE~-.\S 

1 !c' lll 
1 

lk:.ni,Jo dJ:- r~·l,";h L111d. ()td \'. l.!11itill'ltl \·.t1,,r T1.1 t,tl 
1 1 

1 \linli,11111.·ni., Día1ll\."Írt1 l '11) 1 1 .::-11 .1 H 1 1211_1 11, 

, 
-\li11ha1111.:11tt1 lri1,~in1 l ' '11) 1 1 (Hl_(III 1 ! ' l 1 (li ' -

- ILI la 11~·~.1n11..·1111, l '\li) -l .::-.no [{l (l,111 1 ' 
..j <.·a 111h.i t!\.' l1l l "n 4 ;o_O() 1 ~11 ,1111 

--
'\ \L'i,, d1,.• Phra - t1kT:·111i1.·;1 l.''ll) l 2 ;-,.()(1_!)() 2 ,'l i/l i 1. 1!1 

Total lb ~ 2--W.llli 

fotal \fal('tÜl Sel'\i,;o lb 
1 

l}_LJ(ilJ. ' ~ 

1 

00ü031 
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IPANEMA A.U,T~oMiCANICA 
;067.284.015 

FIAT DOBLO PLACA JIO 8050 
LCS NASCIMENTO PEÇAS 

E SERVIÇOS ME, 

QTD DESCRIÇÃO 

Rua 6 181 Jardim Grapiúna. 
ttabuna - Batua 

1 Kit de Embreagem com atuador 

2 Retentor saída lateral eixo 

1 Retentor traseiro do virabrequim 

2 Óleo de cambio 

1 Vólvula termostótica 

1 Bomba D'agua 

1 Reservatório de água 

2 Aditivo Radiador 

1 Agua Desmineralizada 

5 Óleo do motor 

1 Filtro de Oleo 

1 Filtro de ar do motor 

1 Filtro de Combustível 

1 Filtro de ar-condicionado 

1 Spray descarbonizante 

1 Jogo de Velas 

1 Cabo de velas 

1 Kit reparo dos bicos 

4 Limpeza de bico injetor 

2 Bucha da ponta barra estabilizadora 

2 Junta Homocinética 

2 Amortecedor Dianteiro 

2 Kit Batente Coxim Dianteiro 

2 Mola Dianteira 

2 Amortecedor Traseiro 

2 Bieleta 

2 Batente Traseiro 

1 Pastilha de Freio (par) 

1 Disco de Freio (par) 

1 Tambor de Freio Traseiro (par) 

1 Sapata de Freio Traseiro ( par) 

1 Reguladores de Freio Traseiro (par) 

1 kit Correia Dentada ( correia/tensor) 

1 Correia Alternador 

1 Kit Junta do Cabeçote 

1 Parafuso Cabeçote (kit c/ 10) 

1 Tucho Hidráulico Cabeçote (kit e/ 08) 

1 Jogo de Válvula do Motor (kit c/ 08) 

1 Válvula PVC Cabeçote 

1 Tampa de Válvula ,Cabeçote 

1 Bomba de Combustível Completa 

1 Tampa da Bomba de Combustível 

PREÇO 
UNITÁRIO 

742,50 

71,50 

173,60 

118,94 

238,90 

355,00 

230,00 

22,00 

14,00 

40,00 

41,20 

47,50 

32,00 

35,00 

35,00 

149,90 

165,00 

35,00 

50,00 

43,00 

356,00 

389,00 

192,00 

273,00 

234,00 

49,00 

36,50 

149,60 

336,00 

568,00 

280,00 

321,00 

289,00 

99,00 

245,00 

190,00 

268,00 

301.00 

225,00 

505,00 

712,00 

132,00 

TOTAL DA 
LINHA 

742,50 

143,00 

173,60 

237,88 

238,90 

355,00. 

230,00 

44,00 

14,00 

200,00 

41,20 

47,50 

32,00 

35,00 

35,00 

149,90 

165,00 

35,00 

200,00 

86,00 

712,00 

778,00 

384,00 

546,00 

468,00 

98,00 

73,00 

149,60 

336,00 

568,00 

280,00 

321,00 

289,00 

99,00 

245,00 

190,00 

268,00 

301,00 

225,00 

505,00 

712,00 

.~3~,~o,,.. ",.... 
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1-l 1 Bateria 60a h 1560.00 1560,00 

SUBTOTAL 11.445.08 

QTD DESCRIÇÃO 
PREÇO TOTAL DA 

UNITÁRIO LINHA 
1 

1 

4 

4 

l 

1 

2 

Alinhamento Dianteiro 

Alinhamento Traseiro 

Balanceamento 

Cambagem 

Retifica de cabeçote 

Mão de obra - mecõnica 

Obrigado pela preferência! 

70.00 

70,00 

30,00 

35,00 

1.300,00 

4.100,00 

SUBTOTAL 

TOTAL 
GERAL 

70,00 

70,00 

120,00 

140,00 

1.300,00 

4.100,00 

5.800,00 , 

17.245,08 

LCS NASCIMENTO PEÇAS E SERVIÇOS ME CNPJ: 04.671.688/0001-92 RUA B, 181, JARDIM GRAPIUNA I ITABUNA • 
BAHIA I TELEFONE: (73) 3212 - 5235 

04.671. 
06 . . 15 

LCS NA , MENTO PEÇAS 
E SE VIÇOS ME 

Rua 8 181 Jardim Grapiunú 
ltabuna - Bah1a 

OOC-033 



IPANEMA AUTO MECANICA 
FIAT TORO PLACA PLT 0F31 

QTD DESCRIÇÃO 

1 Calço Inferior do Câmbio 

2 Coxim do Amortecedor Dianteiro 

1 Jogo de Pastilha de Freio 

2 Disco de Freio 

2 Jogo de Sapata de Freio 

2 Tambor de Freio 

4 Bucha da Balança 

2 Barra axial 

2 Terminal de Direçõo 

11 Óleo do Cambio 

QTD DESCRIÇÃO 

1 Alinhamento Dianteiro 

1 Alinhamento Traseiro 

4 Balanceamento 

4 Cambagem 

1 Mão de obra - mecânica 

Obrigado pela preferência! 

PREÇO 
UNITÁRIO 

1.100,00 

425,00 

510,00 

399,00 

378,00 

468,00 

91,00 

141,00 

235,00 

118,00 

SUBTOTAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 

130,00 

110,00 

35,00 

40,00 

3.150,00 

SUBTOTAL 

TOTAL 
GERAL 

TOTAL DA 
LINHA 

1.100,00 

850,00 

510,00 

798,00 

756,00 

936,00 

364,00 

282,00 

470,00 

1.298,00 

7.364,00 

TOTAL DA 
LINHA 

130,00 

110,00 

140,00 

160,00 

3.150,00 

3.690,00 

11.054,00 

LCS NASCIMENTO PEÇAS E SERVIÇOS ME CNPJ: 04.671.688/0001-92 RUA 8, 181, JARDIM GRAPIUNA I ITABUNA -
BAHIA I TELEFONE: (73) 3212 - 5235 

3 

04.671 
06 

LCS NAS 
rS 

Rua 8 18 
t ta.., _ _.____..,._., 

00ú034 



AUTOVEC OFICINA DE PEÇAS LTDA (D) IFil CCilM& 
CNPJ: 06.335.948/0001-84 

RUA C, 192, TERRÉO, JARDIM JAÇANÃ AUlfíf (O)(CAÜ<$. 
Telefone (73) 3211 - 9646 

ORÇAMENTO - FIAT DOBLO PLACA no 8050 

Item Descrição das Peças Unid. Qtd Unitário Valor Total 

1 Kit de Embreagem com atuador UNID 1 824,00 824,00 

2 Retentor saída lateral eixo UNlD 2 89,00 178,00 

3 Retentor traseiro do virabrequim UNID 1 198,00 198,00 

4 Óleo de cambio VNID 2 134,50 269,00 

5 Válvula termostática UNID 359,50 359,50 

6 Bomba D'agua UNID 348,90 348,90 

7 Reservatório de água UNID 299,00 299,00 

8 Aditivo Radiador UNlD 2 28,00 56,00 

9 Água Desmineralizada UNlD 18,90 18,90 

10 Óleo do motor UNID 5 56,00 280,00 
] ] Filtro de Óleo UNID 43 ,00 43,00 

12 Filtro de ar do motor UNID 1 53,00 53,00 

13 Filtro de Combustível UNlD 32,00 32,00 

14 Filtro de ar-condicionado UNlD 36,00 36,00 

15 Spray descarbonizante UNID 38,00 38,00 

16 Jogo de Velas VNID 169,00 169,00 

17 Cabo de velas UNTO 187,00 187,00 

18 Kit reparo dos bicos UNTO 45 ,00 45,00 

19 Limpeza de bico injetor UNTO 4 50,00 200,00 

20 Bucha da ponta barra estabilizadora UNJD 2 69,00 138,00 

21 Junta Homocinética UNJO 2 359,00 718,00 

22 Amortecedor Dianteiro VNlD 2 389,00 778,00 

23 Kit Batente Coxim Dianteiro UNlD 2 199,00 398,00 

24 Mola Dianteira UNID 2 239,00 478,00 

25 Amortecedor Traseiro UNID 2 289,00 578,00 

26 Bieleta UNJO 2 55,00 110,00 

27 Batente Traseiro UNID 2 49,00 98,00 

28 Pastilha de Freio (par) VNID 1 169,00 169,00 

29 Disco de Freio (par) UNID 336,00 336,00 

30 Tambor de Freio Traseiro (par) UNID 567,00 567,00 

31 Sapata de Freio Traseiro (par) UNID 1 289,00 289,00 

32 Reguladores de Freio Traseiro (par) VNID l 249,00 249,00 

33 kit Co1Teia Dentada (correia/tensor) UNlD 315,00 315,00 

34 Correia Alternador VNID 115,00 115,00 

35 Kit Junta do Cabeçote UNID 255,00 255 ,00 

36 Parafuso Cabeçote (kit c/ 10) UNID 219,00 219,00 

37 Tucho Hidraulico Cabeçote (kit e/ 08) VNID 309,00 309,00 

38 Jogo de Valvulado Motor (kit c/ 08) UNID 275,00 275,00 

39 Valvula Pvc Cabeçote UN1D 1 231 ,00 231,00 

li I UV~C-vri··1·1~ e t'tW 1
1~, 00ij035 • 1 .., V•~ ,J V ,.•ij• 
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OlFHCCilNA AUTOVEC OFICINA DE PEÇAS LTDA 
CNPJ: 06.335.948/0001-84 
RUA C, 192, TERRÉO, JARDIM JAÇANÃ AUJ'Jr(Q)(CAIR{ 
Telefone (73) 3211- 9646 

40 Tampa de Valvula Cabeçote UNID 1 456,00 456,00 

41 Bomba de Combustivel Completa UNID 1 725,00 725,00 

42 Tampa da Bomba de Combustivel UNID 1 149,00 149,00 

43 Bateria 60ah UNID 1 556,00 556,00 

TotalRS 12.145,30 

FIAT DOBLO PLACA JIO 8050 / SERVIÇO 

Item Descrição das Peças Unid. Qtd V. Valor Total 
Unitário 

1 Alinhamento Dianteiro UNID 1 65,00 65,00 

2 Alinhamento Traseiro UNID 1 55,00 55,00 

3 Balanceamento UNID 4 25,00 100,00 

4 Cambagem UNID 4 30,00 120,00 

5 Retifica de cabeçote UNID 1 1.400,00 1.400,00 

6 Mão de obra - mecânica UNID 1 3.900,00 3.900,00 

Total R$ 5.640,00 

Total Material/ Serviço R$ 17.785,30 

. ... ·' 

Página 2 00(1036 



~ «J)IFR AUTOVEC OFICINA DE PEÇAS LTDA 

CNPJ: 06.335.948/0001-84 
RUA C, 192, TERRÉO, JARDIM JAÇANÃ li CA\~ 
Telefone (73) 3211- 9646 

ORÇAMENTO - FIAT TORO PLACA PLT OF31 

Item Descrição das Peças Unid. Qtd VUnitário Valor Total 

1 Calço Inferior do Câmbio UNID 1 1.250,00 1.250,00 
2 Coxim do Amortecedor UNID 2 450,00 900,00 

Dianteiro 
3 Jogo de Pastilha de Freio UNID 1 489,00 489,00 
4 Disco de Freio UNID 2 369,00 738,00 
5 Jogo de Sapata de Freio UNID 2 359,00 718,00 
6 Tambor de Freio UNID 2 469,00 938,00 
7 Bucha da Balança UNID 4 89,00 356,00 
8 Barra axial UNID 2 139,00 278,00 
9 Terminal de Direção UNID 2 249,00 498,00 
10 Óleo do Cambio UNID 11 124,00 1.364,00 

Total R$ 7.529,00 
FIA T TORO PLACA PL T OF31 / PEÇAS 

Item Descrição das Peças Unid. Qtd V. Valor Total 
Unitário 

1 Alinhamento Dianteiro UNID 1 125,00 125,00 
2 Alinhamento Traseiro UNID 1 105,00 105,00 
3 Balanceamento UNID 4 30,00 120,00 

-
4 Cambagem UNID 4 35,00 140,00 
5 Mão de obra - mecânica UNID 1 3.050,00 3.050,00 

Total R$ 3.540,00 
Total Material / Serviço R$ 11.069,00 

~ J 
1 

..,._ , H 1: 
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ESTADO DA BAHIA MUNlciPIO 
OEITABUNA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 021/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO. 015/2023 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2023 

CONTRA TO QUE ENTRE Sl CELEBRAM A 
FUNDAÇÃO MARtMBETA SITIOS DE INTEGRAÇÃO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E A EMPRESA 
rYANILSON 0A SILVA PINHEIRO. CNPJ: 
tt.a1U7MJ001· 17. 

Pelo presente instnn,ento. de um lado a FUNDAÇÃO MARJMBETA siTIOS OE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E 

00 ADOLESCENTE inscrita no CNPJ do MirnstérlO da Fazenda sob rf> 16 236 457/0001-30 com sede na Avenida 

Pnncesa Isabel, 678, Sâo caetano. CEP· 45607-700, ltabuna·BA doravante denominada CONTRATANTE. neste 
ato representado pelo chretOf presidente MANOEL CARLOS OE JESUS PORFiRJO, brasiteiro, casado, portador do 
RG rf> 11414290-47 inscnto no CPFI n° 016914075-00, re-sidente à Rua Bom Jesus, rf 312 bairro Pedro Jerõrnmo 
nesta ctdade de ttabun.Sahia, e de outro lado IVANILSON DA SILVA PINHEIRO, inscrita sob o CNPJ Nº 
32.819.873/0001-17, estabeieclda á Rua Juarez Távora 9n &m-o São Caetano ttabun&- BA CEP 45 607-302 
neste ato repf9S8f'ltada por IVANILSON DA SILVA PINHEIRO. resfdeote e dOmlciliado na Rua Juarez Távora 977 A 

Bairro São Caetano. ltabuna- BA CEP 45.607-302 doravante denominado CONTRATADO utilizando suas 

prerrogattvas legais com base no Alt. 75, li, da Lftl Federal n• 14.133121 e demais alterações. para casos de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com processo aoounistrativo n-021/2023 resolvem e acordéin na celebração 
do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL conforme Art. 92 medtante as ciáusulas e condlÇ6es seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

• O ob)E!tO do presente contrato é Contratação de Empresa para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUT81ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO VEÍCULOS AUTOMOTOR (DOBLÔ} DE PLACA llO 8050, 
COM FORNEOMENTO OE PEÇAS OE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS, 
oemNADO A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(FMSICA), conforme serviços especificados na tabela abaixo: 

2 

6 

L 

U0GO OE JlMfA 

JÕGÕOEPfSTÀO ·--· ---

JOGO OE CASOUll.HO MÓVEL O 50 

tJooo OE CASQUIU10 ftXO O 50 

~JXÕ OE CÓMANÓO 

fv'Ãi.WLA TERMOSTÁTICA 

~DEÁGUA 

FOMEtA DENTADA - --·--

TENSOR OE CORREIA 

ÕLÊ010W40 

,J 

JG 

JG 

JG 

1 . 
Ufl!Q .. 

--+-·UNO -~ 

t!'lQ 

- ~. 

LT 

ib@i._;J 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VJGENCIA 

2.1 - o prazo de vigência deste Temo de ú:lntrato tem iradO na data de ~ assinatura e encerramento em 
31/12/2023, oo com a execução total do serviço/proouto aoma desatto 

CLÁUSULA TERCEIRA .. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

I - O Valor do presente contrato é de R$2.879,00(001S MIL OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS) PARA 
AQUISIÇÃO E PEÇAS f DE R$ 3.250,00 (TUS MIL DUZENTOS E ONQUENTA REAIS) PARA PR.ESTAÇÃO 
OE SERVIÇO, TOTALIZANDO R$6.129,00 (SEIS MIL CENTOS E VINTE E NOVE REAIS). 

n -o pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no mês, até o 15º dia 
dO mês subsequente do fomedmento. medente a apieseutaç;do da nota fiscal devídamente atestada pelo 
departamento responsàvel ou no final do serviço (caso seja realizado o mesmo na sua totaldade). 
III - A Contratada deverâ encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura as Autorll.ações de Fomedmento, devidamente 
aSSinadas Por preposto autorizado pelo chefe do flooer' &.ecutiw, para ~ dos quantitativos efetivamente 
fornecidos. Não será aceita a emiSsão de boletos baocários para efetuar o pagamento das Notas FtSCaís e/oo faturas. 
§ 1 ° Havendo erro na fatura ou recusa f)efo munidpio na acettação do senriÇO/pnxtutos entregues, no todo ou em 
parte, a ~ da fatura será suspensa até QUe a Contratada tome as providências necessárias à sua correção, 
passando a ser considerada; para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regutarizada. 
§ 2° Nenhum pagamento tsentará a Contratada das responsabilidades Cl.lfltratuass, nem tf11J)ficará em aprovação 
definitiva da pcesração de serw;;os total ou parciat. 
§ 3° A nota fiscal/fatura deverá ser emtbda pela própria COim atada, obrigatoriamente com o número de inscrição 
~ CNPJ apresentado nos documentos de habifttação e das p,opostas de preços, bem como da Nota de Empenho, 
nao se admíbndo notas flscaís/faturas emitidas com outros CNPJs. 
§ 4° A Contratada a deverá apresentar juntamente com a Nota Frscai todas as cerbdões ftscats e trabalhist.as. 

CLÁUSULA QUARTA • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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CLÁUSUU QUINTA - DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 00 OBJETO 

1 - o ob)eto desta Dispensa ~ ser entregue sem custo adicional. 

II •. o CONTRATANTE retirará o veiculo através de servidores devidamente autoe tzados, imediatamente após a 
soficitaçio da Functac;ão, livres de quaisquer despesas adidOOiHS. 
III •• A cada solk:ltação será emitido uma autonzação de fornecimento ou instrumento eQtJivalerrte, respeitando-sse 
todas as condições da kitação. 
IV•. O objeto da Oispensa será recebtdo prtJYisor1ament mediante recibo ou termo cin:unstandado. 

v-. O recebimento deftnibvo não ex11ne a contratada de sua responsabdidade, na forma da lei, peta qualidade, 
correção e segurança dos bens/serviços adquiridcs. 
VI· caso não corresponda à qualidade e,ogida, o seMÇO e ou substituK;ão de peças será recusado e deYerá ser 
substituído imedtat:amente. Em caso de não substituição, estará caracterizado o descumprimento da obrigação 
assumida, cabendo à lidtante vencedora as penalidades previstas nesta Dispensa. 
§1 o Todas as entregas devem vir acompanhadas da Nota FiSC:at para veriflcação e atesto do servidor responsável 
pelo recebimento dos produtos confecdonados. 

§2º Correrá par conta da COtflRATADA~ seguros, transporte, tributos, eocargos trabalhistas e previdenciários, e 
ainda todas as despesaS que diretamente ou indiretamente tnddtrem na prestação dos semços. 
13º Em qualquer caso de recusa, a empresa vencedora terá o prazo de 24(Yinte quatros) horas para providenciar a 
substituição correspondente, sob pena de incidir nas sanções adminlstratiVaS p,ev6ta:. neste edttat e de ressarcirá a 
Fundação os custos decorrentes do atraso, na forma do disposto neste instrumento convocatóno. 

CLÁUSULA SEXTA· DAS OBRIGAÇÕES 

DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA, além das determinações conüclas no instrumento conwcatótio, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decouentes de lei, obriga-se a: 

t) A atender O(s) pedido(s) da contratante no prazo estJPulado na autorização de bnedmento; 
m) Entregar o produto/serviço com as condições com que concorTeU no processo lidtatório; 
n) A fornecer produtos/seNiço de quafidade; 

o) O produto/serviço entregue deverá estar ngorosamente de acordo com o que roí espedocado fta Proposta, bem 
como com o que foi sofidt.ado na presente dispensa; 
p) Em caso de de\'Ok.K;ão do Produto, por estar em desac01do com as espedfic:ações, todas as despesas serão 
atribuídas ao fornecedor; 
q) A hdtante fica cette de que se houver & KX>mpatibilldad de suas informac;ões, com as caracteristicas 
apresentadas pejo produto, estara SOjelta às sanções pievistas na legtslaçào vlgente e a não substituição peta produto 
adequado será cortSfderado como recusa da entrega. 
r) A manter um ,:repostO, aceto peta conbatante, para r't'!plesentá·lo durante a execução do contrato; 
s) A responsabffi?ar~ pelos danos que causar à contratante ou a terceiros durante vigência do Contrato; 
t) A cumprir fielmente todas as condições estabelecidas no contrato e no Termo de Refef ência; 
u) A manter durante a \ligênda do contrato, todas as c.adl;ões de habihtw;ão; 
v) O objeto em 1efetêtlda só será acetto após devidamente inspedonado peto gestor do contrato. 

,.,QOü Q40 



DA CONTRATANTE: 

1 - Constituem obrigaçÕes da Contratante: 

d) Efetuar, nos prazos itdcados, os pagamentos deYkios à Coubatada; 
e) Notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas~ neste contrato; 
f) Pubhcar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver na Imprensa Oficial no prazo estabelecido por lei. 

CLÁUSULA SfflMA - 00 REAJUSTAMENTO 

OS preços contratados sac> fixos e~. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

Em caso de ~ parda{ ou total das condiÇões fixadas na lcitação, erros ou atraso na ~ do contrato 
e quatsQuer outras irregularidades, a Admil'ltstraçào poderá, a seu Critério, isolada ou cumulativamente, garantida a 
prévia defesa, aplicar à adjudicatário-( as seguintes sanções: 

a) Advertênda por escrito, nos casos de falta leve. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do vatot conbatado, quando não comprovar motivo de força maior ou caso fortuito 

impeditivos do cumprimento da obrigação assumida dentro do prazo estabetecido, que venha a ser reconhecido pela 
Administração. 

e) Suspensão temporâria de partiàOação em licitação e impedimento de contratar com o muniópio de Itabuna, por 

prazo não superiOr a 2 (dois) anos, nos casos de falta grave, congcleradas aquela$ que causem prejuizo à 
Administração; 

d} Impedimento de licitar com a Admtoistração Púbtica (~ de inidc>nêdacle) peto período de até S(cinco) 
anos, nos casos de falta gravíssima, especialmente se a CONTRATADA fathar ou fraudar a execuç3o do contrato, 
comportar- se de modo lnidõneo, comete fraude flscal ou qualquer ato ífioto. 

§ 1 ° As multas referidas nesta dáuSUla serão descontadas no pagamento ou cobradas judicialmente. 

§ 1fJ As multas poderão ser descontadas dos pitgamentos por ventura ainda devida à ADJUOIC.ATÁRIA ou recolhidas 
diretamente à conta corrente da fundação, no prazo de 15 (QUtnze) dias COtridos, contados a partir da data da 
notfflcação do ato de JU')iÇão, ou, an:Ja, quando for o caso, cobrados judtdafmente, nos termos do artigo 86 da Lei 
nO 8.666/93. 

§ JO As penalidades ~ só poderão ser relevadas, em raz.ão de oramstânc:ias excepcionals, e as justtflcativas 
só serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a crttério da 
autondade ~ competente, desde que formuladas no prazo máximo de OS (dnco) dias úteis da data em que 
a AOJUOICATARIA tomar ciência. 

§ 40 No ptocesso de~ de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

A inexea ação total ou pardal do c:ontrato ense.ia a sua ,esdSão com as consequêndas contratuais, e as 
previStasna Let no. 14.133/21. 

§ 1 ° A c.ontratante poderá resctndir admnstrativamente o respectivo Contrato, nas hiJ)óteses previstas 
art. 137 da Lei 14.133/21. 
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§ 2.0 Nas hipóteses de resdSão com base no §ZO do art. 137, da lei 14.133/21, não cabe à CONTRATADA 
direito a indeoilaÇão. 

CLÁUSULA DÉOMA - COBRANÇA JUOIOAt 

As importândas devidas pela Coctbatada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 
Contrato, titulo executivo e.xtrajudkial, ressalvada a cobauça direta, mediante ,etel(à:> ou compensação de 
c,éditos, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO E OS 
CASOS OMISSOS 

A legisfaç30 ~ a execução deste contrato e os casos omlSSoS serão resolvidos com base nas dlsposiÇões 
constantes da te f-ederal nO 14.133/21 e legisf,ação pcsebes, nos ~ de direito público e, 
subsdatiamente, com bilse em outras leis que pestet11 a suprir eventuais lacunas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

§ lº A CONTRATANTE não respo ldetá por quaisquer compromtSSOS assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vtncutados à execução do J)fcsente c.ontrato. 
§ 20 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibffidade com as 
obrfgaçôe5 ora assumidas tooas as condições de habffitação e qualificação exigtdas no Edital. 

§ 30 O paesente C.ontrato não poderá ser objeto de StttOOt:ratac;ão, cessão ou transferência, no todo ou 
emparte. 

§ 40 Na llb!lpeetação das disposjções deste Contrato e integração das omissões, desde que compatí.ets com 
os preceitos de Direito Publico, aplicar-se-á, supleüvarnente, ~ peàldpios da teooa geral dos contratos e as 
disposições do Direito PrlVado. 

§ s0 A CONTRATADA responderâ por todos os danos e prejuizos decorrentes de paralisações na execução do 
fomecimento do objeto co,,tratado, salvo na ocorrência de caso fatulto ou to,-ça maior, sem que haja culpa 
da CONTRATADA. apurados na forma da legistação Vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no r,azo 
de 48 (quarenta e otto) horas da oc:o,,êtlda, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

§ 6° A CONTRATANTE ~ a PI~ resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial, eotifonne Lei Federal 1'4.133/21. 

CLÁÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCA1 RAÇÃO DO CONTRATO 

O fornecimento dos produtos/materiais será acompanhado, ftscafízado e atestado pelo servidor designado, Sr. 
Diego Pitanga dos Santos, observando--se o exato aunprimettto de todas as cláusulas e condições 
decorrentes deste instrumento, anotando, indusive, em registro próprio todas as ocorrências retacionadas com 
a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regulari1.ação das falhas observadas como prevê 
o Artigo 117, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSUlA DÉCIMA QUARTA - FORO 

As partes elegem o Foro da ôdade de Itabuna, Bahia, que J)n!Valecerá sobre quatquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dírirmr quaiSque' dúvidas CW'turldas do ~ Contrato. 

o. i 
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• F U N D A Ç Ã O 

• MARIMBETA 
.-. .. ..,........,, .. ~, .. - FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

DISPENSA Nº 009/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO VEÍCULO AUTOMOTOR {FIAT - DOBLÔ/TORO) D1E 
PLACAS JIO 8050 e PL T 0F31, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU 

, , 
GENUINOS, DESTINADOS AOS VEICULOS QUE SERVEM A 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 

MAPA COMPARATIVO 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail: marimbetacompras23@hotmall.com 

CNPJ: 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual: Isento 

000044 



ITEM 
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F U N D A Ç Ã O 

MARIM BETA 
FUNDAÇÃOMARIMBETA 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sitio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1,841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, nº 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - [tabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com 

CNPJ: 16.236.457/0001/30 CNAS; 28.976.002215/93-ll Insc. Estadual: Isento 

MAPA COMPARATIVO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MANUTENÇÃO CARRO FIAT DOBLO PLACA JIO 8050 

Afi_Ul~IÇÃO DE PEÇA~ 

DESCRIÇÃO -- --7-ÉSPÉCIE QUANT EMP. 01 EMP. 02 EMP. 03 EMP. 01 
IPANEMA AUTOCAR BOM NEGÓCIO TOTAL RS 

KIT DE EMBREAGEM COM ATUADOR KIT 01 742.50 824,00 735,00 742,50 

RETENTOR SAIDA LATERAL EIXO UNO 02 71,50 89,00 67,90 143,00 
RETENTOR TRASEIRO DO VIRABREQUIM UNO 01 173,60 198,00 171,00 173,60 

OLEO DE CAMBIO UNO 02 118,94 134,50 118,94 237,88 
VALVULA TERMOSTATICA UNO 01 238,90 359,50 235,00 238,90 
BOMBA o· AGUA UNO 01 355,00 348~90 351,63 355,00 
RESERVATÓRIO DE AGUA UNO 01 230,00 ·-

299,00 228,00 230,00 .. 
ADITIVO RADIADOR UNO 02 22,00 28,00 24,00 44,00 
AGUA DESMINERALIZADA UNO 01 14,00 18,90 14,99 14,00 
OLEO DO MOTOR UNO 05 40,20 56,00 45,00 200,00 

FILTRO DE ÓLEO 1 UNO 01 41,20 43,00 36,70 41,20 
FILTRO DE AR DO MOTOR 1 UNO 01 47,50 53,00 44,90 47,50 

FILTRO DE COMBUSTIVEL UNO 01 32,00 32,00 29,99 32,00 

FILTRO DE AR CONDICIONADO l UNO 01 35,00 36,00 32,97 35,00 
SPLAY DESCARBONIZANTE 1 UNO 01 35,00 38,00 19,90 35,00 
JOGO DE VELA JG 

·- r-· 
01 149,90 169,00 154,84 149,90 

CABO DE VELA UNO 01 165,00 187,00 157,60 165,00 

1 KIT REPARO DOS BICOS KIT 01 35,00 45,00 32,38 3S,00 

LIMPEZA DE BICO INJETOR UNO 04 50,00 50,00 50,00 200,00 
BUCHA OA PONTA BARRA ESTABILIZADORA UNO 02 43,00 69,00 40,10 86,00 
JUNTA HOMOCINETICA u ·No 02 356,00 359,00 315,00 712,00 

AMORTECEDOR DIANTEIRO UNO 02 389,00 389,00 357,83 778,00 
KIT BATENTE COXIM DIANTEIRO KIT 02 192,00 199,00 186,01 ' 384,00 

MOLA DIANTEIRA UNO 02 273,00 239,00 263,59 546,00 

AMORTECEDOR TRASEIRO UNO 02 234,00 289,00 221,00 468,00 

BIELETA 1 UNO 02 49,00 S5,00 4S,00 --~ --+----· 
BATENTE TRASEIRO i UNO 02 36,50 49,00 38,00 73,00 
PASTILHA DE FREIO ( PAR) PAR 01 149,60 169,00 135,90 149,60 
DISCO DE FREIO ( PAR ) PAR 01 

r-
336,00 336,00 328,68 336,00 1 

EMP. 02 
TOTALRS 

824,00 

: 178,00 

i 198,00 
269,00 
359,50 
348,90 
299,00 

S6,00 -
18,90 

280,00 
43,00 -
53,00 
32.00 
36,00 
38,00 
169,00 
187,00 
45,00 
200,00 
138,00 
718,00 
778,00 
398,00 
478,00 
578,00 
110,00 

98,00 
169,00 
336,00 

EMP. 03 
TOTAL R$ 

735,00 
135,80 
171,00 
237,88 
235,00 
351,63 
228,00 

48,00 

14,99 
225,00 
36,70 
44,90 

29,99 
32,97 
19,90 

154,84 
157,60 

32,38 
200,00 
80,20 

630,00 
715,66 
372,02 
527,18 
442,00 
90,00 
76,00 

135,90 
328,68 

TOTAL DA MÉDIA 
R$ 

735,00 

135,80 -· 171,00 
237,88 

235,00 
351,63 --
228,00 

) 48,00 

14,99 
225,00 

36,70 
44,90 

1 
-1 

29,99 

32,97 
19,90 

154,84 
157,60 

32,38 
200,00 
80,20 

630,00 
715,66 
372,02 
521,18 
442,00 
90,00 l 
76,00 
135,90 
328,68 1 
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30 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO [ PAR l PAR 01 

31 SAPATA DE FREIO TRASEIRO (PAR) PAR 01 

32 REGULADORES DE FREIO TRASEIRO (PAR) PAR 01 

33 KIT CORREIA DENTADA ( CORREWfENSOR ) KIT 01 

34 CORREIA AI. TERNAOOR UNO 01 

35 KIT JUNTA DO CABECOTE KIT 01 

36 PARAFUSO CABEÇOTE ( KIT Ç/1 O l KIT 01 

37 TUCHO HIDRÁULICO CABEÇOTE ( KIT C/08) KIT 01 

38 JOGO OE V/>J.. WLA 00 MOTOR ( KIT CIOS) JG 01 

39 VALVULA PVC CABEÇOTE UNO 01 

40 TAMPA DE VALVULA CABEÇOTE UNO 01 

41 BOMBA DE COMBUSTIVEL COMPLETO UNO 01 

42 TAMPA DA BOMBA DE COMBUSTIVEL UNO 01 

43 BATERIA 60AH UNO 01 

ITEM llf$(Nl,AQ ESl'ECli 0.UAHT 

01 ALINHAMENTO DIANTEIRO UNO 01 

02 ALINHAMENTO TRASEIRO UNO 01 

03 BALANCIAMENTO UNO 04 
04 CAMBAGEM UNO 04 

05 RETÍFICA OE CABEÇOTE UNO 01 

06 MAO DE OBRA - MECANICA UNO 01 

Estimativa de preços obtidas através de: 

LCS NASCIMENTO PEÇAS E SERVIÇOS ME CNPJ 04.671,688/0001-92 

AUTOVEC OFICINA DE PEÇAS l TOA CNPJ 06.335.948/0001-84 

BOM NEGÓCIO OFICINA AUTO PEÇAS LTDA CNPJ 20.396,259/0001·00 

568,00 
280,00 
321,00 
289,00 
99,00 

245,00 
190,00 
268,00 
301,00 
225,00 
505,00 
712,00 
132,00 
560,00 

EMP.01 
IPANEMA 

70,00 
70,00 
30,00 
35,00 

1.300,00 
4.100,00 

567,00 512,90 568,00 567,00 512,90 512,90 
289,00 264,15 280,00 289,00 264,15 264,15 
249,00 286,13 321,00 249,00 286,13 286,13 
315,00 256,09 289,00 315,00 256,09 256,09 
115,00 102,81 99,00 115,00 102,81 102,81 
255,00 213,75 245,00 255,00 213,75 213,75 
219,00 182,62 190,00 219,00 182,62 182,62 
309,00 251,02 268,00 309,00 251,02 251,02 
275,00 260,03 301,00 275,00 260,03 260,03 
231,00 199,00 225,00 231,00 199,00 199,00 
456,00 402,49 505,00 456,00 402,49 402,49 
725,00 649,99 712,00 725,00 649,99 649,99 
149,00 118,65 132,00 149,00 118,65 118,65 
556,00 469,99 560,00 556,00 469,99 469,99 

TOTALR$ 11.445,0I 12.1'5,30 

-i'MP.02 tMl',03 EMP,01 EMP.01 EMP,03 ,.,, ~ 0A MEOI;. 
~r/nr_U IIOMNIGÕCIO TOTAi, R$ !-OTAl.11$- TOTAi.~ 115 

65,00 60,00 70,00 65,00 60,00 60,00 
55,00 50,00 70,00 55,00 50,00 50,00 
25,00 20,00 120,00 100,00 80,00 80,00 
30,00 25,00 140,00 120,00 100,00 100,00 

1.400,00 1.250,00 1.300,00 1.400,00 1.250,00 1.250,00 
3.900,00 3.700,00 4.100,00 3.900,00 3.700,00 3.700,00 

TOTALR$ 5,800,00 5,640,00 
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F U N D A Ç Ã O 

MARIM BETA 
FUNDAÇÃOMARIMB!TA 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMS!CA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de !tabu na - Nome modificado por Lei Munldpal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, n• 678 - São caetano - CEP 45,607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211·5120/3214-6390 E-mail: fundacaomarlmbeta@hotmall.com 

CNPJ : 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-ll lnsc. Estadual: Isento 

DESCRIÇÃO 

CALÇO INFERIOR DO CAMBIO 
COXIM 00 ARMOTECEDOR DIANTEIRO 
JOGO DE PASTILHA DE FREIO 
DISCO OE FREIO 
JOGO DE SAPATA DE FREIO 
TAMBOR DE FREIO 
BUCHA DA BALANCA 
BARRA AXIAL 
TERMINAL DE DIRECAO 
oLEO DO CAMBIO 

DESCRIÇÃO 

ALINHAMENTO DIANTEIRO 
ALINHAMENTO TRASEIRO 
BALANCIAMENTO 
CAMBAGEM 
MAO DE OBRA - MECA.NICA 

MAPA COMPARATIVO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-MANUTENÇÃO CARRO FIAT TORO PLACA PLT OF31 

AQUISIÇÃO DE PECAS 

ESPECJE QUANT EMP.01 EMP, 02 EMP. 03 EMP. 01 
IPANEMA AUTOCAR IIOMNEGôcJO TOTALR$ 

UNO 01 1.100,00 1.250,00 1.060,00 1.100,00 
UNO 02 425,00 450,00 398,50 850,00 
JG 01 510,00 489,00 462,10 510,00 

UNO 02 399,00 369,00 345,79 798,00 
JG 02 378,00 359,00 344,45 756,00 

UNO 02 468,00 469,00 439,90 936,00 
UNO 04 91,00 89,00 82,00 364,00 
UNO 02 141,00 139,00 136,67 282,00 
UNO 02 235,00 249,00 197,00 470,00 
UNO 11 118,00 124,00 105,00 1.298,00 

TOTALR$ 7.364,00 

ESPECIE QUANT EMP. 01 EMP.02 EMP. 03 EMP. 01 
IPANEMA AUTOCAR IIOM NEGOCIO TOTALR$ 

UNO 01 130,00 125,00 120,00 130,00 
UNO 01 110,00 105,00 100,00 110,00 
UNO 04 35,00 30,00 25,00 140,00 
UNO 04 40,00 35,00 30,00 160,00 
UNO 01 3.150,00 3.050,00 2.800,00 3.150,00 

TOTALR$ 3.690,00 

EMP.02 
TOTALR$ 
1.250,00 
900,00 
489,00 
738,00 
718,00 
938,00 
356,00 
278,00 
498,00 

1.364,00 

7.529,00 

EMP. 02 
TOTALR$ 

125,00 
105,00 
120,00 
140,00 

3.050,00 

3.540,00 

EMP,03 
TOTALR$ 
1.060,00 
797,00 
462,10 
691,00 
688,90 
879,80 
328,00 
273,34 
394,00 

1.155,00 

6.729,72 

EMP.03 
TOTAL R$ 

120,00 
100,00 
100,00 
120,00 

2.800,00 

3.2AO,OO 

TOTAL DA MEDIA 
R$ 

1.060,00 
797,00 
462,10 
691,00 
688,90 
879180 
328,00 
273,34 
394,00 

1.155,00 

6,729,72 

TOTAL DA MEDIA 
RS 

120,00 
100,00 
100,00 
120,00 

2.800,00 

00&046 



VALORES GERAL 

PEÇASR$ 17.388,56 SERVIÇOS R$ 8.480,00 

Estimativa de preços obtidas através de: 

LCS NASCIMENTO PEÇAS E SERVIÇOS ME CNPJ 04.671.688/0001-92 

AUTOVEC OFICINA OE PEÇAS LTOA CNPJ 06.335,948/0001·84 

BOM NEGÓOO OFICINA AUTO PEÇAS LTOA CNPJ 20.396.259/0001-00 

TOTALR$ 

VALOR ESTIMADO PARA RESERVA ORÇAMENTÁRIA R$ 25.868,56 

00fii041 



e F U N D A Ç Ã O 

MARIM BETA 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

' 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

DISPENSA Nº 009/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P~RA ~RESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÔ/TORO) DE 
PLACAS JIO 8050 e PLT 0F31, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU 

, , 
GENUINOS, DESTINADOS AOS VEICULOS QUE SERVEM A 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, nº 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail : marimbetacompras23@hotmall.com 

CNPJ : 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976,002215/93-11 Insc. Estadual: Isento 

00 0048 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BOM NEGOCIO OFICINA AUTO PECAS LTDA 
CNPJ: 20.396.259/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:10:01 do dia 17/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/06/2025. 
Código de controle da certidão: 08D5.CDA3.E408.2F5B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 07/03/2025 05 :34 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia} 

Certidão Nº: 20251283607 

RAZÃO SOCIAL 

BOM NEGOCIO OFICINA AUTO PECAS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

117.422.049 20.396.259/0001-00 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 07/03/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados· a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRl.t 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

000050 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MUNICÍPIO DE ITABUNA - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRlBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA IMOBILIÁRIA OE DÉBITOS 

Nº 636 / 2025 

.-------------CONCEDIDO À-------------. 

Nome/Razão Social: BOM NEGOCIO OFICINA AUTO PECAS LTDA 
CPF/CNP.J: 20.396.259/0001-00 
Inscrição Municipal: O l 052530359001 
Endereço: Travessa ALVARO PINHO LIMA Nºl 30 - NOVO JACANA - Itabuna-BA 
CEP: 45608-440 TERREO 

A Prefeitura Municipal de ltabuna - BA, conforme preceitua o Art. 273 da Lei 
Municipal nº 2.173 de 01/10/2020 - Código Tributürio Municipal, certitica, para os 
devidos fins, que NÃO CONSTA DÉBITO pertencentes ao imóvel. E, para constar, 
foi extraída a presente certidão, cuja validade é de 90 (noventa) dias contados a partir 
da data de sua emissão. 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na púgina da Prefeitura Municipal de 
[tabuna, na Internet, no endereço http://www.itahuna.ba.gov.br 

Emitida cm: 22/01/2025 

Validade: 90 dias 

MUNICÍPIO DE ITABUNA - Bahia, Quarta-feira, 22 de Janeiro de 2025 

Av. Princesa Isabel, Nº 678 

São Caetano 

CEP: 45607-001 

Chave de validação: 28bc0ffd 
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CAI~ 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

20.396.259/0001-00 

BOM NEGOCIO OFICINA AUTO PECAS LTDA ME 

Endereço: RUA RUA E 171 TERREO / JARDIM GRAPIUNA / ITABUNA / BA / 4 5600-80 2 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07 /03/2025 a 05/04/2025 

Certificação Número: 2025030701454962081 808 

Informação obtida em 07/03/2025 05: 31: 54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : BOM NEGOCIO OFICINA AUTO PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 20.396.259 /000 1-00 
Certidão nº: 13473459/2025 
Expedição: 07/03/2025, às 05 : 33 : 24 
Validade: 03/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BOM NEGOCIO OFICINA AUTO PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.396.259/0001-00, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts. 642 -A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12 . 440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação da s pessoas naturai s e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judic iais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal, contiver força executiva . 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1 ° GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00732429E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 07/03/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: BOM NEGOCIO OFICINA AUTO PECAS LTDA 
CNPJ: 20.396.259/0001-00 
Endereço: AV JOSE SOARES PINHEIRO, 2189, SALA 01, LOMANTO JUNIOR 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial/ extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para él emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federa l. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, sexta-feira, 7 de março de 2025 
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\. OÔILON SILVA SANTANA FILHO 
- R ALVARO PINHO L/r:,1.A., 130·, AP 130 A OUTROS 

JACANA 
,,5608·~',0 • ITABUNA • BA 

Olá:, O~ILON! 
Conheça a Faturo 
Fácil TIM. 

Agora ficou mais fôcil 
revisor e pagar a suo 
faturo, Acompanhe 
seu consumo, vejo seu 
detolbomento do faturo 
e muito mais através do 
App Meu TIM. 

;ô. Fique por dentro 

!;?../ Atenção 

O A partir destt! mês svo rotura viró com o 
otuolizoçõo do plano com novos beneííclos e 
você poderá conhece-los no App Meu TIM. 
Fique ot~nlo o validade do sua oferto. 

_______________ / 

5396389101 25/12 u 21,/01 0110,11.01~ 0710, 1 

Voe&. tt!tn l linho ativo 

73 98836· 31,87 

CPFICNPJ 
Cficnte 

f r H G 

(j PlonD 

$ MULTAS 

$ JUROS 

Total geral 

11M e rn Redes Soc,o,~ l 

0270191iS~o 
i 32242 

11 

R$ 79,9Y 

d R$ l.S~ 

RS0.19 

:i li 
R$ 81,77 

ir 

J :: TJM 
s 

M9~, '~!J)9qJd.oq~ para ~o~,~1fi9-1o~tre suo çqrito e.ín a~bfio gutPmótico. AceHe o fW~ 
M~YJ'.J!P, 

); 
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[ 
DOC. IO[NTIDADE/ÓRG (MlSSOR/Uf 

}209666898 SSP BA 

r CPF í OAfA NASCIMENTO l 
!027.019.Eó-98 ] .OOiO é.':9?.7 

,~ ""' ~ . ~ [".''.'ÇÀO ,. • ., 

OBSERVAÇÔ~S ----------------~ 

ASSINATURA DOPOATAOOR 

A.SSl~AO(J OIC,llALMl:NTE 
QEPAIHIIMéNTO E.SYAOUAL DE Hl:ÀNSITD 

BAHIA 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do proa rama /\ssinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assi11aclor Serpro e realirnr a 
valiuaçflo do documento digital estão clisponiveis crn: 
https:l/www.scrpro.gov.br/assi11ador-digi1at. 

SERPRO / SENATRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
20.396.259/0001-00 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

BOM NEGOCIO OFICINA AUTO PECAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AUTO CENTER SANTANA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos p.ira veiculos automotores 

COlJICO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

DATA DE ABERTURA 

04/06/2014 

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

~V JOSE SOARES PINHEIRO 
1 LOGRADOURO 

1 CEP 
45.601-051 

BAIRRO/DISTRITO 

LOMANTO JUNIOR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

EDIJANEVIEIRA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

NUMERO 

2189 

1 MUNICÍPIO 
ITABUNA 

1 COMPLEMENTO 

SALA01 

1 TELEFONE 
(73) 3211-0557 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI 

04/06/2014 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL .....••. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/03/2025 às 05:18:29 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 
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,tONTCÍPlO DE rr., BUN1~- B?\ 
SECRE'I \ l{I,\ l\ll Nl<.'ll'i\L DA 1-'t\ZENli,\ 
DEPAHTAi\lENTOS DE THIBUTOS 

.\L\.\RA DE LICENÇA PARAI OCALIZAÇJ\O E FUNCION,\1\IENTO 

Nº 332 / 2025 

...-------------CONCEDIDO!\--------------, 

lnsàiçiio i\lunicipnl: 00:26977 
Nome/Razão Social: 130M NEGOCIO OFICINA AUTO PECAS LTDA 
Nome Fantasia: 
CPF/CN P.J: 20.396.259/0001-00 
E11dl're,·o: Rua JOSE SOARl:S PINl ! EIRO N"21 i'\tJ - S1\l.A: O 1; - LOi\:11\N 1·0 
JUNIOR - I1abuna-B1\ CEP: 45601051 

ATl\'IDADE Pl{lNCI P:\L 

-151070.3 - Comércio a varl'jo lk pc~as e m·essúrios novos para \'CÍl'11los aulumuton:s 

AVISO 

lmpr~ssuo de Alv::irú \.!111 202ú sob c:ondiyào dl.! 11scnliznç1o das Ü\:'ll1ais Sl..'-:r\.'l;lria~ i..·011h1 

tumb~m at~mkndo ao dispo::;to na Lei 1\:der:d 10098/2000 (t1,:;l:'ssibilid;11.k·). 
"DESRESPEITAR OU PREJUDICAR IDOSO g CRlivlE'\ 

!'vlUNICÍPIO DE ITABUNA • lfohia, Scxt:t·!'cira, 3 de Jan~iru de 2025 

000058 



\Ni,1.;P,A HTC':JNA D0S SA1'..1!FOS S:.-.\,, 1 ANA. 1,nêH:ftW11ldiitleyBRASII LIRA. 11;,•. ·í.du Cll1 l9,n 1 19 -
:.s0I/I E.1 RA. 'l!MPIU~-Sl\lllA, n 11:< i1" .o Is 151 úJ"'-"if c'Ar{ 1 1 11 ~, ott JDC!N 110AD1 n·~ Df>(í:470 i K~ 
:qfü)19, CXf>.~9&~:~.r :Sl~QLlp1:t\RI.·\ l G ;,$ G\ i l ~~Nq \ l ':a B Lll \ - B •\. _i.~· ~,dcnlo • ,d,:1111cil Í'.tdO{U) IÍ(){:i.1 1 

l{l.JA AL:2AJ{Q'.PIN!j0 UlvtA. 18, JAÇ'AN/\, l rAQÇ;JNA, l'.3A. Cl1P <1560~ 140. BR/\SII 

s., ·n,s du s,h. í:ccfodi:- lirni.t.idu de 1101m: ... ·111prcsarinl DOM Nl~GOCIO OI ICINA ALI O Pl CAS ~ rD . 
ro.:gU;tpid1J kgal1l1Cntc· lh1r contr~11.o socíal dcviuuni~·,, 1.., arqu1\in~ln 11c::~tl\ .lunlu Ço1ncrci.il 11 1 Eswdo l.l 
J3:J.tli~1. só)J;t),{.!Jil:: h1'. 2Qú002 I 1716, com sede 1\v Josc Soun.:s Pinheiro, 02·1 X9. Saiu .. , O 1,, Lnnrnnto Ju111r r 
Itubiir,ú, BÃ .. -CEP 45601051, dévit.lumcntc inseri tu 110 :Cucb.stro Nacional de P1:ssàii JurídicuLMF solT o n' 
20.:396.2.:5.9/000I-00, dclibcrarn de pleno ·e .comum acordo ajustarem o pi:cscnlc Hltcrnçt.o l:Ontr~1tual. 11n 
1cnn0s <1:1 l_,.·1 11° I0.~10612002, mcdiunte ,1s condiçôes cst:ibclcc.id:is 1ws clúusLd,1s seguint~'s: 

QU,\l>HO SOCI ETr\lUO 

Ct;r.\USULA PRl/\11ÚRA. ODILON SILVA SÀN'F'ANA FIU IO admitido ncs'tó ato, 1í,icio1ial1ci:1~h: 
BR1\SILEIRA. m1s..:ido cem J0/0611987, SOLTEIRO, EMPRESARIO. CPF n'~ 027.019 125-IJl-í. 
C~\RTEIRA DE IDENTIDADE nº !20966689~. órgi'io expedidor SECRETARIA 1)1: Sf·Cl l{.\.N(, \ 
PUBLICA - BA. residentce ,e domicilindo(a) 110(:1) RUA AL V r\ RO l'IN 110 Lll\1.-\. l :H>. J1\C \ ~ \. 
JrAl.:3llNA. BA. CEP 4560~'-140, IJRASIL. 

Rctin1-:-:c cb Sucicd::id.:: u sócio ANDREA IH:GINt\ DOS SAN 1 ()S SAN'I ,\N,\. d-:.•ti..:11tu1' Jc lJ 1.7(Hi 
(Novc:11ta 1:.~ Trc'!s Mil e Setecentos) quotas, 110 valor 110111111,tl ck !{$ 1.00 (Um IZt:nl ) cuda u111:1 
C\)1:rcspl)JH!c11do a RS <>J.700.00 (Nove11ta L' Tr0s l'v1il e S\..'tCi.:cntos Reais). 

CESSÃO E TllA.""SITllÍ:NClr\ DE Q UOT,\S 

CLt\USUL\ SEGUNDA. O sócio ANDREA REGINA DOS SANTOS SANTANA tr:11bl'"-:rc su~1 qL1 1)l ~1:-. 

~~•capital social, que perfaz l) v,ilor total de R$93.700.00 (Novenrn e Três Mil e Seteçe11tos Re~11sJ. dircu 
e irrcslritamcnre no sócio ODILON SILVA SANTANA Fl L.110, da seguinte f<.>rnrn : EIVI r-. f< )L U,\ 
CORRENTE DO PAlS. dane.lo pknn. gemi e irrevogúvel quita~ào. 

A1:iós a C<..'_ssã o <: trn11sferêJ1cin d~ quot,1s. e da retirnd.i e ndmissiio de sócio. fic:1 ass1111 d1:-tribuido· 
ODILON SILVA SANTANA Fl LHO. com l)J. 7UO(No, e1w1 e Três ivlil e.: Setecentos) quutas, pc1·t~l /..L·11d ,1 
ll!1J total lk RS 93.700,00 (Novcnl.i e Tr0s J'vlil e S..:tl.!ecntos R,·:iisJ 

DA A l) ,\ 11 ~ ISTIC\Ç:\.O 

Cl~ÁUSllLr\ TEllCElllA. A t1d111i111str.i~·i\( 1 da srn.:1cd.id\..' c:\111..'rú lSOLADAf\lENTF :l(\.lJ S(;..,- 1,,(:i, 

ODILON SILVA SANTANA FJLI 10 ,·om os podcr ... ·s \..' :itribui~·õ..:s di.: rcpr...:'.-.c11ta\·ilo .ilÍ\'::1 e p:1:,,. 1, :1 11 ., 

:.ociedmlc, judicial 1.' cxtr:1judici:ilmi.:nk, pou..::11du prat ic.ir tudos os atos co111pre!L'J1uidu:, 11 u ~1bi.:iu :,,>1. i.1 
scmpr-: de int<.:r,·ssc ,h1 soc 1cd:1dc. ~1utor1z,1do u uso do no111i.: c111pn.:s~1ricll , V\..'Cbdo. JH) \..'llt:111tn. ·l':i;, (·-I,> 1.·tii 

~11ív1~h1Jcs 1;'.Strnnlrn!i ao intl.!n:sse so-.:ial uu ussumir obrigaçués Sc.Ja cm t'i'\\'or lk qw1lquç-r dvs i..·oti:..l.i::. ''" 
ele t<.:rcciro-5. bcrn como onerar ou alicn~ll' bens imóveis cln soci-:dndc, sem autoriza\·::io du(s ) uu11,1( , 1 
sóci,o(s) 

Req: 81300000821374 Página 1 
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ALTERAÇÃO COf'J.J,'zR.A TUAL DA SOCIEDAD_E'•BOM NEOO'CIO~OFICINA A _U:TQ PE:.CA's-
- ,17:'? L:rbA "'.:_;,t:·--- ;· :;;·-, .. :·,_·, ,--.. 

CNPJ n~ ,20.396.259/0001 ~0.0 

DA D_i!:ÇLAl?AÇ/\.0 DE DESIMl'E.DIM\i.:NT.O 

êLAuSUL. \ QUA RT .-\J~ó(s) ai:lfoinistrntlór(es) dcClnh-Í(r'n): sob as pL'nils d 1: lei, que 1ião cs1-ti 11111S0J1du 
de cxcrçcr a a·qm1nisLrnçüo da socicdndc. por lei c·spcL·iol ou cm virtutk de ~·QnJc11:1~iio crnn1n,II . Ol1--ror ,-.~· 
cncolltrnr sob os cti:iws dda. a pc1n1 que, i.::d1.:. :1i11du qui..: tc111por.iri.11111.:111c. u ac1:s::;u" L' t1rgo~" públi<.:1.i~. '"1 
por crirnl.' r:~lirnc11tnr. de pn.:vnric:1.,-:fln. p<.:ita OLl suborno. con c L1s su1>. pccul:1ro ou c( i11 tra ,1 ..: 1: 1>1H,1n1 .1 

popLilt11'. contra o sistc111a !inanccirn 11:,cionnl, çll11lrn 11or11111s de clcri..:,;u d :1 cynçqr rônoia. c n11 1r;1 ,1 s 1<..:l.i~,><: :-. 
de-consumo {e públicn ou prnpricdadc. 

D A llATI F I CAÇi--\0 E FO R O 

CU..\USU LA QU I NTA. O tom para o exercício e o curnprimc11ltl dos dirc1tüs-c obrig,t<;ôc ::. rcs Lil l an1 1,"°" ..i .. 

contrato social pcnrn111ccc cm ITABUNA-BA . 

CLt\.llSULA SEXTA. As Clúusulns e cundi~õcs cst~1bc\l.:cid ns Clll atos jú ar q~1i ,vmlos e !.JW.' 11 .i t ) lo, l ll1 1 

c~prcssaini:nlc muditi.:ui.it,s por csLn u lLçroçàn conlimrnm cm vigor. -

E, pl)r cst:1rcm assim jwaos e contrntados. assinam este instn11111rnlo. 

ITA BUNA-8A, 5 de m aio <k 2023. 

ANOREA REGINA DOS SANTOS SANTANA 

ODILON SILVA SANTANA FILHO 

Req:8130000082t374 Página 2 
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DECLARJ\Çfi-p Ç)E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGlrAl 
NA 'JUCE$; 

Eu, JOSE ANTONIO NERY DE ALMEIDA SOUSA; CPF 07418884591, profissional 
contabilista, inscrito(a) no CRC/ BA sob nll 008055, declaro, sob as penas d.:i lei, que os 

documentos apresentados ao presente protocolo de registro digitül no Junt.:i Comerc1.:.il 
do Estado da Bahia são verdadeiros e estão estritarnente de acordo com os resp<.-!ct ivos 
c:locumentos ernitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signi:ltário(s). 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL ( 02 PAGINAS)DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO SOCIO 
CERTIDAO CRC 

l'JABUNA-BA, 5 <lc 111n10 de 202:1. 

JOSE ANTONIO NERY DE ALMEIDA SOUSA 

Assinado Digitalmente 

Judtã Cornerclal .J:G;~(J~~,f,(~p,ãJ;aNt, .' 
Cent/1'ê-t1 .o Rcolstro sob o Ji11 96~80!:!70 OT-1\ Q9.'0GJ202'J 

Q~IQ0/2023 
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TERl'dO DE AUTENTICAÇ~\O 
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•FUNDAÇÃO 

MARIM BETA 
.,_,u,-~ .. ~~,M~•a= FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE I NTEGRAÇÃO DA CRI ANÇA E DO ADOLESCENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/~025 

DISPENSA Nº 009/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÔ/TORO) DE 
PLACAS JIO 8050 e PLT 0F31, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU 
GENUÍNOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS QUE SERVEM A - , -FUNDAÇAO MARIMBETA SITIOS DE INTEGRAÇAO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, nº 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax : (073) 3211·5120/3214-6390 E-mail: marimbetacompras23@hotmail.com 

CNPJ: 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual : Isento 

00(1063 



FUNDAÇÃO 

MARIM BETA 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Itabuna /BA, 20 de Março de 2025 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Setor de Contabilidade 
Encaminhamos a Solicitação de Despesa abaixo: 

Unidade Solicitante: Compras 
Responsável: Carlos Alberto Almeida de Sousa 
Número: 028/2025 

OBJETO: FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS AUTOMOTORES (FIAT- DOBLÔ/TORO) DE PLACAS JIO 8050 E PLT0F31 
RESPECTIVAMENTE, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS, 
DESTINADO A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA), NO 
PERÍODO DO ANO DE 2025, IO Valor global do presente contrato é de R$ 25.868,56 (VINTE E CINCO MIL 
OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) SENDO: AQUISIÇÃO E PEÇAS: R$ 
17.388,56 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (MÃO DE OBRA) DE R$8.480,00 (OITO MIL QUATROCENTOS E OITENTA REAIS), 

JUSTIFICATIVA: Diante do exposto, solicito a Reserva Orçamentária para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS AUTOMOTORES (FIAT­

DOBLÔ/TORO ) DE PLACAS JIO 8050 E PLT 0F31 RESPECTIVAMENTE, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS , DESTINADO A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE 

INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA), NO PERÍODO DO ANO DE 2025. A solicitação do que 

se trata o presente, é extremamente necessária para suprir as necessidades da Fundação, proporcionando um 

transporte mais seguro dos usuários, em especial dos Servidores/Presidente. Solicitamos que seja indicado o 

Projeto atividade para inclusão no processo. 

Solicitante, 

Carlos Alberto Almeida de Sousa 
Departamento de Compras 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, n° 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail: marimbetacompras23@hotmail.com 

CNPJ: 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual: Isento 

OOü064 



FUNDAÇÃO MARIMBETA SITIO$ DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (FMSICA). 

ltabuna /Ba, 21 de Março o de 2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Solicitante: Compras 
Responsável: Carlos Alberto Almeida de Sousa 
Número: 028/2025 

Prezados Senhores 

Conforme Solicitação, encaminhada por Vossa Senhoria, informamos que a Dotação 

Orçamentaria para fazer Contratação de empresa de Manutenção e peças automotiva, para o veiculo 

DOBLÔ/TORO) de pacas JIO 8050 e4 PLT)OF31 , respectivamente, com fornecimento de peças e reposição e 

acessónos originais e genuínos. Destinados a (FMSICA ) no periodo do ano 2025. 

'OHÃO ! PROJETO E !YÀLOR --~-
UNIDADE ELEMENTO DE FONTE 

1 

DESPESA DE RECURSO 

1 

23- FUNDAÇÃO 

MARIMBE TA 

-· 
OltÇAMENTÂRIA 

1--·---- -- -· -
1 
i 2323 - FUNDAÇÃO 

MARIMBETA 

( ATIVIDADE 
- -- -----· --- --·--

~ .. ~007 , 339039 - OUTROS 
1 

4165 , SERVIÇOS DE TERCE 1500 

PESSOA JURIDICA 

---

23 - FUNDAÇÃO 

MARIMBETA ! 

2323 - FUNDAÇÃO 33.90.30.33 • MATÉRIAL DE 

MARIMBETA 4165 CONSUMO 

Kn,11...,...S BATISTA DE JESUS 
de Contabilidade 

RINOACÃO MA111M11El A OE 11 AIUHA fl'MSICAI 
E:ndef..,.o· l"Nt,.Jt,,ro M>nlclpal de ttobVno, Avenk:lo Pilnce,a lsobel 678 Sõo Caetano 

CEP: 4560l-700 
Emcl llcftormarlmbela23/i#hohlt0C.com 

---···---1 
1500 R$17 388.56 1 

1 

1 
1 
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e F U N D A Ç Ã O 

•. MARIMBETA 
$1TIQ& 0r INR.ORACJ.o Qlti ~ I! 00 AOOlU~ ,., , -

FUNDAÇAO MARIMBETA SITIOS DE INTEGRAÇAO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

DISPENSA Nº 009/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÔ/TORO) DE 
PLACAS JIO 8050 e PL T 0F31, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU 

, , 
GENUINOS, DESTINADOS AOS VEICULOS QUE SERVEM A 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 

' . 

AUTUAÇÃO 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, nº 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail: martmbetacompras23@hotmail.com 

CNPJ: 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 lnsc. Estadual: Isento 
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•FUND AÇÃO 

MARIM BETA · 
.,,..,. .. ..,...,,.,...,.,,CR<»IC .... - FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

AUTUAÇÃO 

Aos 13 do mês de Março do ano de dois mil e vinte e cinco, eu, MARCOS ANTONIO DOS SANTOS, 
Membro da Comissão Permanente de Licitação, abri o Processo Administrativo n° 013/2025, na 
modalidade de Dispensa de Licitação n°. 009/2025, tendo como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 
VEÍCULOS (FIAT-DOBLÔ/TORO) DE PLACASJIO 8050 E PLT0F31, RESPECTIVAMENTE COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS , 
DESTINADO A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (FMSICA), NO PERÍODO DO ANO DE 2025, contendo suas peças integrantes em 
conformidade com a lei 14.133/21, consoante autorização para a deflagração do procedimento, faço o 
presente registro e autuação. 

rr'6, .... ,,,.,. ,,nn 

issão Permanente de Licitação 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA . . 
{Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de de;zembro de 20ot1) 

Av. Princesa Isabel, nº 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: {073) 3211-5120/3214-6390 E-mail: marimbetacompras23@hotmall.com 

CNPJ : 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual: Isento 



e F U N D A C A O 

MARIM BETA 
FUNDAÇÃO MARIM BETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

DISPENSA Nº 009/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
,,.,. 

SERVIÇOS DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÔ/TORO) DE 
PLACAS JIO 8050 e PLT 0F31, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU 

, , 
GENUINOS, DESTINADOS AOS VEICULOS QUE SERVEM A 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 
1 

(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 
Av. Princesa Isabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 

Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail: marlmbetacompras23@hotmall.com 
CNPJ: 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-ll Insc. Estadual : Isento -
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F U N D A ç À O 

MARIM BETA 
FUNDAÇÃO MARIM BETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Itabuna - Bahia, 12 de Março de 2025. 

Da: Comissão de licitação. 
Para: Assessoria Jurídica 
Drº Wanderley Porto 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, Processo Administrativo n° 013/2025, na modalidade de 
Dispensa de Licitação n°. 009/2025, tendo OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS 
(FIAT - DOBLÔ/TORO ) DE PLACAS Jl_9 8050 E ~LT 0F31 RESPECTIVAMENTE1 COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇAO E ACESSORIOS ORIGINAIS OU GENUINOS , 
DESTINADO A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (FMSICA), NO PERÍODO DO ANO DE 2025, para emissão de Parecer. Jurídico 
acerca da legalidade e possibilidade de contratação direta, com a hipótese de Dispensa de licitação, 
prevista no Artigo 75, caput e inciso 11, da lei 14.133/21. 

Atenciosamente, 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal nº 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, n° 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail : marimbetacompras23@hotmall.com 

CNPJ : 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual : Isento 
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FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Itabuna/BA, 12 de Março de 2025. 

Ofício n°. 038/2025 
ASSESSORIA JURÍDICA/BA 
Att., Esp. Dr. Wanderley Porto 

Prezado Senhor, 
A FUNDAÇÃO MARIMBETA - SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (FMSICA), por meio da Comissão de Licitação, vem a presença de Vossa 

Senhoria para expor e solicitar o que se segue: 

Encaminhamos a Vossa Senhoria para apreciação, Processo ,Administrativo nº 

013/2025, na modalidade de Dispensa de Licitação nº. 009/2025, tendo como objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEiCULOS (FIAT- DOBLÔ/TORO) DE PLACAS JIO 8050 

E PLT OF31 RESPECTIVAMENTE, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E 

ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUfNOS, DESTINADO A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS 

DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA), NO PERÍODO DO ANO DE 

2025, e no final para emissão de Parecer Técnico acerca da legalidade e possibilidade de 

contratação direta, com a hipótese de Dispensa de licitação, prevista no Artigo 75, caput e inciso 

li , da lei 14.133/21 . 

Assim, e diante da urgência em suprir a necessidade da Instituição de forma 

adequada, visando executar as políticas públicas de atendimento a criança é ao adoiescente, 

dando condições e segurança aos usuários, solicitamos que esta assessoria avalie a· situação 

apresentada, e com base nos critérios de oportunidade e conveniência, adote as medidas 

adequadas. 

Na oportunidade, reiteramos nossos sinceros votos de estima e elevada 

consideração. 

Atenciosamente, 
1 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal nº 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, n° 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax : (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail: marlmbetacompras23@hotmall.com 

CNPJ: 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-ll Insc. Estadual: Isento 
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FUNDAÇAO MARIMBETA SITIOS DE INTEGRAÇAO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

DISPENSA Nº 009/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÔ/TORO) DE 
PLACAS JIO 8050 e PLT 0F31, COM FORNECIMENTO DE - , 
PEÇAS DE REPOSIÇAO E ACESSORIOS ORIGINAIS OU 

, , 
GENUINOS, DESTINADOS AOS VEICULOS QUE SERVEM A 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 

, 
PARECER JURIDICO 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de ltabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, n° 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail: marimbetacompras23@hotmall.com 

CNPJ: 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual: Isento 
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ltabuna/BA, 14 de março de 2025. 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2025 
DISPENSA Nº. 009/2025 

"Análise dos aspectos de legalidade da Dispensa 
nº. 009/2025, referente a contratação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva no veículo 
automotor (FIA T - DOBLÔI TORO) de placas J/O 
8050 e PLT 0f31, com fornecimento de peças de 
reposição e acessórios originais ou genuínos, 
destinado aos veículos que servem a Fundação 
Marimbeta Sítios de Integração da Criança e do 
Adolescente." 

1 - RELA TÓRIO 

Recebemos expediente da Agente de Contratação da Fundação 
Marimbeta - Sítios de Integração da Criança e do Adolescente (FMSICA), para emissão de 
Parecer Jurídico, nos autos da Dispensa de Licitação nº. 009/2025, acerca da possibilidade da 
contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva no veículo automotor (FIAT -
DOBLÔ/TORO) de placas JIO 8050 e PL T 0f31 , com fornecimento de peças de reposição e 
acessórios originais ou genuínos, destinado aos veículos que servem a Fundação Marimbeta 
Sítios de Integração da Criança e do Adolescente, no período do ano de 2025. 

Assim, tendo em vista que o processo fora devidamente instruído com as 
peças e documentos exigidos no art. 72, 111, da Lei nº. 14.133/21, emitimos, nosso parecer. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO 

Prefacialmente, é preciso lembrar que esta manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Nesse sentido, incumbe a este parecerista prestar consultoria sob o 
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos 
atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnica ou administrativa. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são 
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feitas sem caráter vinculativo, mas em prof da segurança da própria autoridade assessorada a 
quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 
acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 

apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes 
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

Feitas essas considerações, passamos a discorrer sobre a questão 

central da pretendida contratação em epígrafe. 

Pois bem. Não é demais ressaltar que tanto para aquisição de bens 

quanto para a prestação de serviços, é exigida da Administração Pública a observância da regra 
da obrigatoriedade das licitações como pressuposto dos contratos. 

Entretanto, a regra da compulsoriedade das licitações não é absoluta. O 

Estatuto das Licitações, em alguns casos, dá ao administrador a faculdade de se licitar ou não. 
Prevê, ainda, casos em que o próprio legislador dispensa ou reconhece a inexigibilidade 

1 ' 

daquelas. Essas situações, todas em caráter excepcional , estão previstas nos artigos 74 e 75 
da Lei nº. 14.133/21, e deverão observar, obrigatoriamente, o disposto no art. 72 do mesmo 

diploma legal. Vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo; 
li - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
Ili - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e maritído à disposição do 

Ili 
N 
o 
N .... 
OI 
g 
o' 
e: 
~ 
e: 
X. 
(li 

i3 público em sítio eletrônico oficial. 

• 



licitação: 

F U N D A Ç Ã O 

MARIIM1BETA 

Pois bem. O art. 75, inc. li, da Lei n. 14.133/21, prevê a dispensa de 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
1- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores; (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) 
(Vigência) 
li - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide 
Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) 
Ili - para contratação que mantenha todas as condições definidas em 
edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar 
que naquela licitação: 

O § 1 ° do art. 75, da Lei nº. 14.133/2021 determina a obrigatoriedade da 
somatória de valores para determinação do cabimento da dispensa de licitação, in verbis: 

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos 
nos incisos I e li do caput deste artigo, deverão ser observados: 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 
respectiva unidade gestora; 
li - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo 
de atividade. 

Conforme previsão do art. 75, inciso li, da Lei nº. 14.133/2021 (Nova Lei 
de Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para 
contratação que envolva valores até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras. Entretanto, em sede de atualização anual prevista na própria Lei, o Decreto 
nº. 12.343, de 30 de dezembro de 2024, atualizou o valor, para o exercício de 2025, cujo limite 
passo a ser de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 
e nove centavos). 

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade 
de contratação direta dos serviços, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em 
curso, para custear a despesa, não seja superior ao valor previsto no dispositivo legal supra 
referido, considerando seu valor atualizado. 
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Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto 
na Nova Lei , e a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres 
públicos, haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua 
conclusão. 

Considerando que o valor global informado no processo, é forçoso 
concluir pela possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma 
vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no art. 75, inciso 
11 , da Lei nº 14.133/2021 . 

Com efeito, cumpre ressaltar que a regra do art. 191, da Lei nº. 
14.133/2021, prevê que, durante os próximos dois anos, a Administração poderá optar por licitar 
ou contratar diretamente de acordo com a nova lei ou de acordo com o que vamos chamar de 
"antiga legislação" - a Lei nº 8.666/93, a Lei nº 10.520/02, das regras do RDC, constantes na 
Lei nº 12.462/2011 - visto que, conforme inciso 11 , do art. 193, a "antiga legislação" será 
revogada, apenas após dois anos da publicação da Lei nº 14.133/2021. 

Logo, pela literalidade do art. 191 , não existe dúvida de interpretação 
quanto à existência e utilização, durante os próximos dois anos, da "antiga legislação" e da Lei 
nº 14.133/2021, seja para procedimentos licitatórios, seja para as situações relativas às 
dispensas de licitação e inexigibilidade de licitação. 

Na dispensa em tela, o Agente de Contratação seguiu corretamente o 
quanto disposto no art. 191 da Lei nº. 14.133/2021 , quando expressou no instrumento de 
contratação direta que seguiria a nova lei e não houve combinação da nova lei com a antiga, 
portanto a Comissão obedeceu a vedação de combinação das leis. 

Registre-se, ainda, que para cada ente federado começar a fazer uso da 
nova lei de licitação é recomendável que cada ente edite normas regulamentares disciplinando 
o procedimento para as contratações diretas realizadas em seu respectivo âmbito. Isso significa 
a realização de um procedimento de contratação, cujo desenvolvimento comprovará de modo 
objetivo ter sido adotado a solução mais vantajosa. Conforme teor do Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos, em âmbito municipal a regulamentação ocorreu por meio do Decreto nº. 
15.240/2023. Ili 
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No que tange ao cumprimento do Princípio da Publicidade, destacamos 
que em sede de resposta à consulta formulada sobre a possibilidade de utilização imediata da 
dispensa de licitação por valor prevista na nova Lei de Licitações e Contratos, sem que o PNCP, 
criado pelo art. 174, da referida Lei, estivesse disponível e as regulamentações de dispositivos 
legais fossem concluídas, o Tribunal de Contas da União - TCU decidiu, no Acórdão 
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2458/2021-TCU-Plenário, que é possível a utilização do art. 75, 1 e li , da Lei 14.133/2021 por 
órgãos não vinculados ao Sistema de Serviços Gerais (Sisg), do grupo chamado órgãos 'não­
Sisg', em caráter transitório e excepcional, até que sejam concluídas as medidas necessárias 
ao efetivo acesso às funcionalidades do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

Portanto, cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. bem como ser divulgado no Diário Oficial do 
órgão. 

Diante disso, em observância ao interesse público orientamos a 
realização de efetiva publicação dos instrumentos convocatórias e dos extratos dos contratos, 
cu~prindo dessa forma o Princípio Constitucional da Publicidade. 

Por oportuno, calha ressaltar, também, que a correta caracterização da 
dispensa em razão do valor pressupõe uma rica e criteriosa pesquisa de preços de 
mercado, como forma de combater a tendência de os preços se aproximarem do valor limite 
da contratação ou, em outras palavras, evitando que o procedimento, por ser menos formalista, 
induza o sobrepreço. 

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal 
de Contas da União e no art. 72, incisos VI e VII , o processo de Dispensa deverá ser instruído 
com elementos que demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou executante e a 
justificativa do preço, não impondo de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma 
de seleção do contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor. 

Por fim, recomendo a Comissão de Licitação que sempre analise toda a 
documentação necessária da empresa que apresentou melhor proposta, para verificação da 
regularidade fiscal e trabalhista. 

Por oportuno, é imperioso registrar o que aponta o art. 337-E da Lei nº. 
14.133/2021. Vejamos: 

Contratação direta ilegal 

Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta fora das 
hipóteses previstas em lei: 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 
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para opinar sobre questões técnicas operacionais, tais como, estimativa de preços, 
quantificação e qualidade do objeto a ser contratado. 

Por fim, registre-se, por oportuno, que as justificativas e informações 
apresentadas nos autos e as razões de conveniência e oportunidade que envolvem a 
celebração do contrato pretendido são de responsabilidade exclusiva do Gestor Público, 
tratando-se, pois, de matéria estranha às atribuições desta Consultoria. 

3 - CONCLUSÃO 

Desse modo, em sede de conclusão, recomendamos que permaneçam 
observando as prescrições legais fixadas no art. 75, § 3° da Nova Lei de Licitações, o qual 
prescreve que as contratações de que tratam os incisos I e li do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso de chamamento público em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Por todo o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os 
pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração 
e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria 
Jurídica, podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, mediante 
dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, li, da Lei nº. 14.133/2021 e/e o Decreto 
Municipal nº. 15.240/2023, cumpridas as formalidades administrativas. 

É o Parecer. S.M.J 

/ 

DANILO EMA~UEL'- E BARRO CARDOSO 
ASSESSOR JURÍD O 
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FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

DISPENSA Nº 009/20_25 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ~RESTAÇÃO 
,., 

SERVIÇOS DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÔ/TORO) DE 
PLACAS JIO 8050 e PLT 0F31, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS · OU 

, , 
GENUINOS, DESTINADOS AOS VEICULOS QUE SERVEM A 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 

AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE 

, _ Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA , , 
(Fundação S1t10 do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal nº L841 de 27 de dezembro de 200t) 

Av. Princesa Isabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail : marimbetacompras23@hotmail.com 

CNPJ: 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual : Isento 
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FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE • 

Itabuna, 20 de Março de 2025. 

Para: Setor de Licitações. 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

Prezados, 

Nos termos da legislação, AUTORIZO a contratação da empresa BOM NEGÓCIO OFICINA AUTO PEÇAS 
LTDA, INSCRITA NO CNPJ:20.396.259/0001-00 para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT- DOBLÔ/TORO) DE PLACAS JIO 8050 
e PLT OF31, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU 
GENUÍNOS, DESTINADO A AOS VEÍCULOS QUE SERVEM A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE 
INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA).,conforme processo administrativo motivador 
n° 013/2025, estando tal contratação com VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DER$ 17.388,56 
(DEZESSETE MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) E PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO (MÃO DE OBRA) DE R$8.780,00 (OITO MIL ETECENTOS E OITENTA REAIS)., desde que o processo 
seja efetuado em conformidade com a lei 14.133/21, consoante parecer jurídico. Observando a regularidade fiscal 
da empresa para celebração contratual. 

Desde já agradeço. 

JOSÉ MENDONÇA MENEZES JÚNIOR 
DIRETOR PRESIDENTE 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
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FUNDAÇAO MARIMBETA SITIOS DE INTEGRAÇAO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

DISPENSA Nº 009/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

I A 

NO VEICULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLO/TORO) DE 
PLACAS JIO 8050 e PL T 0F31, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU 

, , 
GENUINOS, DESTINADOS AOS VEICULOS QUE SERVEM A 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 

MINUTA 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 1 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 'de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail: marlmbetacompras23@hotmall .com 

CNPJ : 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual: Isento 
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FUNDAÇÃO MARIM BETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITABUNA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 000/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº, 000/2025 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. XXX/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDAÇÃO MARIM BETA SÍTIOS DE 
INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E 
A xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Pelo presente instrumento, de um lado a FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGMÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n° 16.236.457/0001-30, com sede na Avenida Princesa 
Isabel, 678, São Caetano. CEP: 45607-700, Itabuna-BA doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo diretor presidente Sr.José Menezes Mendonça Júnior, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 

981.551.215-34, portador da cédula de identidade nº 734926200 expedido pela SSP/BA, residente e domiciliada na 

Rua Ariston Caldas, Bairro Pontalzinho, Centro, cidade de ltabuna-Bahia, cep: 45603-090, e de outro lado 

X:XXXXXXXXXXXXX, inscrita sob o CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida à XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste 
ato representada por :XXXX:XXXXXXXXXXXXX:XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADO, utilizando suas prerrogativas legais, com 

base no Art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21 e demais alterações, para casos de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
de acordo com processo administrativo nº 000/2025, resolvem e acordam na celebração do presente INSTRUMENTO 

CONTRATUAL conforme Art. 92, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é Contratação de Empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS (FIAT- DOBLÔ/TORO} DE 
PLACAS JIO 8050 e PLT OF31, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS 
OU GENUÍNOS, DESTINADO A AOS VEÍCULOS QUE SERVEM A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE 
INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA}., conforme serviços especificados na tabela ~baixo: 

J 

. ' M UNO Q_U~ •. 
.. . ·t . t,,, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e encerramento em 31/1~/2025, 

ou com a entrega total do serviço/material acima descrito, podendo ser prorrogável desde que seja financeira e 
economicamente viável para a Fundação. 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal no 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, n° 678 - São Caetano - CEP 4S.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail: marimbetacompras23@hotmall.com 
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MARIM BETA 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

I - O Valor global do presente contrato é de Valor de R$ ____ (EXTENSÃO). 
II - O pagamento à contratada poderá ser efetuado, de acordo os valores apurados no mês, até o 15º dia do mês 

subsequente do fornecimento, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento 
responsável. 

III- A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura as Autorizações de Prestação de Serviço, 
devidamente assinadas por preposto autorizado pelo presidente da instituição, para conferência dos quantitativos 
efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 
e/ou Faturas. 

§ 1 ° Havendo erro na fatura ou recusa pela Fundação na aceitação dos serviços efetuados, no todo ou em parte,a 
tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua correção; passando 
a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 

§ 2° Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação 
definitiva da prestação de serviços total ou parcial. 

§ 3º A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não 
se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

§ 4º A Contratada a deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhistas. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- UNID~DE-GESTORA FONTE ProJeto/~tivldade: .e temento,de· Desi:>esa .. 
2323 1500 4165 
2323 1500 4165 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

I - O objeto desta Dispensa deverá ser entregue sem custo adicional. 

339030 
339039 

II -. O CONTRATANTE retirará o veículo através de servidores devidamente autorizados, imediatamente após a 
solicitação da Fundação, livres de quaisquer despesas adicionais. 
III -. A cada solicitação será emitido uma autorização de fornecimento ou instrumento equivalente, respeitando-se 
todas as condições da licitação. 
IV-. O objeto da Dispensa será recebido provisoriamente mediante recibo ou termo circunstanciado. 

V-. O recebimento definitivo não exime a contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, correção 
e segurança dos bens/serviços adquiridos. 
VI- caso não corresponda à qualidade exigida, o serviço e ou substituição de peças será recusado e deverá ser 
substituído imediatamente. Em caso de não substituição, estará caracterizado o descumprimento da obrigação 
assumida, cabendo à licitante vencedora as penalidades previstas nesta Dispensa. 
§1º Todas as entregas devem vir acompanhadas da Nota Fiscal para verificação e atesto do servidor responsável pelo 
recebimento dos produtos confeccionados. 

§2º Correrá por conta da CONTRATADA, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda 
todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na prestação dos serviços. 
§3º Em qualquer caso de recusa, a empresa vencedora terá o prazo de 24(vinte quatros) horas para providenciar a 
substituição correspondente, sob pena de incidir nas sanções administrativas previstas neste edital e de ressarcirá a 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 d.e dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, nº 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail: marlmbetacompras23@hotmall.com 
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FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Fundação os custos decorrentes do atraso, na forma do disposto neste instrumento convocatório. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES 

DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram literalmente 
transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

a) A atender o(s) pedido(s) da contratante no prazo estipulado na autorização de fornecimento; 
b) Entregar o produto/serviço com as condições com que concorreu no processo lícitatório; 

c) A fornecer produtos/serviço de qualidade; 

d) O produto/serviço entregue deverá estar rigorosamente de acordo com o que foi especificado na Proposta, bem 
como com o que foi solicitado na presente dispensa; 

e) Em caso de devolução do Produto, por estar em desacordo com as especificações, todas as despesas serão atribuídas 

ao fornecedor; 
f) A licitante fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas informações, com as características apresentadas 
pelo produto, estará sujeita às sanções previstas na legislação vigente e a não substituição pelo produto adequado será 

considerado como recusa da entrega. 

g) A manter um preposto, aceito pela contratante, para representá-lo durante a execução do contrato; 

h) A responsabilizar-se pelos danos que causar à contratante ou a terceiros durante vigência do Contrato; 

i) A cumprir fielmente todas as condições estabelecidas no contrato e no Termo de Referência; 

j) A manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação; 

k) O objeto em referência só será aceito após devidamente inspecionado pelo gestor do contrato. 

DA CONTRATANTE: 

I - Constituem obrigações da Contratante: 

a) Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada; 
b) Notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 
e) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver na Imprensa Oficial no prazo estabelecido por Lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o Contratado as 
sanções previstas na Lei Federal n° . 14.133/ 21, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.2.A inexecução parcial ou total, do presente Cont rato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Fundação Marimbeta e seus órgãos e multa, de acordo com a gravidade da 
infração. 
A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 
limites máximos: 
I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, por dia de atraso, sobre o valor da parte 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FM SICA 
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FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

do serviço não realizado: 
II- 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço(s) não realizado(s), por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
§ 1 ° O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço realizado com atraso, ou de outros 
créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 
§ 2º As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o CONTRATADO 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
§ 3º As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas só 
serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade 
competente, desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que a ADJUDICATÁRIA tomar 
ciência. 
§ 4º No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as previstasna Lei 

n°. 14.133/21. 

§ 1 o A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas art. 137 

da Lei 14.133/21. 

§ 2° Nas hipóteses de rescisão com base no §2º do art. 137, da lei 14.133/21, não cabe à CONTRATADA direito a 

indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato, 

título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre 

que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO E OS 
CASOS OMISSOS 

A legislação aplicável a execução deste contrato e os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições 

constantes da Lei Federal n° 14.133/21 e legislação posteriores, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, 

com base em outras leis que prestem a suprir eventuais lacunas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

§ 1 ° A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,ainda 
que vinculados à execução do presente Contrato. 

§ 2º A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibil idade com as obrigações 

ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

§ 30 O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou emparte. 

§ 4º Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os 

preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

do Direito Privado. 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa I sabel, nº 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 321 l-5120/3214-6390 E-mail : marlmbetacompras23@hotmail.com 
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§ Sº A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do 
fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

§ 6º A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário Oficial, 
conforme Lei Federal 14.133/21. 

CLÁÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O fornecimento dos produtos/materiais será acompanhado, fiscalizado e atestado pelo servidor designado pela portaria 
Nº08 de 26/12/2024, Sra. Jacqueline Santana Silva, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e 
condições decorrentes deste instrumento, anotando, inclusive, em. registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas como prevê o 
Artigo 117, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

As partes elegem o Foro da cidade de Itabuna, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

Itabuna (BA) XX de XXXX de 2025. 

FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ n° 16.236.457 /0001-30 
CONTRATANTE CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
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FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

DISPENSA Nº 009/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO -SERVIÇOS DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÔ/TORO) DE 
PLACAS lIO 8050 e PL T 0F31, COM FORNECIMENTO DE - , 
PEÇAS DE REPOSIÇAO E ACESSORIOS ORIGINAIS OU 

, , 

GENUINOS, DESTINADOS AOS VEICULOS QUE SERVEM A 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 

CONTRATO 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 
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FUNDAÇÃO MAIUMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO OE ITABUNA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 009/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 015/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE 
INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE E A EMPRESA BOM 
NEGÓCIO OFICINA AUTO PEÇAS L TOA, 
INSCRITA NO CNPJ:20.396.259/0001-
00. 

Pelo presente instrumento, de um lado a FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA 
f DO ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº 16.236.457/0001-30, com sede nél 
Av•2nida Princesa Isabel, 678, São Caetano. CEP: 45607-700, Itabuna-BA doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo diretor presidente Sr.José Menezes Mendonça Júnior, brasileiro, 

solteiro, portador do CPF nº 981.551.215-34, portador da cédula de identidade nº 734926200 expedido pela 

':iSP/BA, residente e domiciliada na Rua Ariston Caldas, Bairro Pontalzinho, Centro, cidade de ltabuna-Bahia, 

cep:45603-090, e de outro lado A EMPRESA BOM NEGÓCIO OFICINA AUTO PEÇAS LTDA, INSCRITA NO 
CNPJ:20.396.259/0001-00, estabelecida à Rua José Soares Pinheiro, nº2189, sala 01, Bairro Lomanto Júnior, 

Cep:45.601-051, Itabuna-Ba, neste ato representada pelo Sr. Odilon Silva Santana Filho, portador do CPF 
nº027.019.125-98, residente e domiciliado na Álvaro Pinho Lima,n°130, Bairro Jaçanã, CEP:45.608-440, Itabuna-

13a, doravante denominado CONTRATADO, utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 75, Ii da 
Lei Federal nº 14.133/21 e demais alterações, para casos de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com 
processo administrativo nº 013/2025, resolvem e acordam na celebração do presente lNSTRUMENTO 

CONTRATUAL conforme Art. 92, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

_ÇL}\USULA PRIMEIRA - DO OBJETQ 

O objeto do presente contrato é Contratação de Empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

~RES'fAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCUl,.OS (FIAT -
UOBLÔ/TORO) DE PLACAS JIO 8050 e PLT OF31, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS, DESTINADO A AOS VEÍCULOS QUE SERVEM A FUNDAÇÃO 
f'iARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)., conforme serviços 

especificados na tabela abaixo: 

AQ.Ut~ÃO DE P~ÇAS E_PRESTACÃO_DE SER\aÇOS MANUTENÇÃO CARROBAT DOBLO PLACA JIO 

@~9 

-- ·----· 
UNO QUANT MARCA VALOR VALOR rüTAL -' 1 i [f.:,J DESCRIMINA<,;AO 00 

_ _ ____ -~!3-0 DUrO/SERylç_Q_ 
- -· ·----- · UNirR$ ·- - -~$ ______ 

01 !KIT Df:: E:Mfll~EAGEM COM ;\ 

' -fo lf{EffNTOR SAÍDA LATER/\L 

TUADOR KIT 01 ORIGINAIS 735,00 735,00 
ou ' 

GENUINAS 
EIXO UNO 02 ORIGINAIS 67,90 135,80 

ou 
GENUINAS : __ -- i _____ __________ _ --·-· ·---- -····-~ ·- · 

_j___ _______ _L ___ __________ ·-
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FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

03 [RETENTOR TRASEIRO DO VIRABRF.OUIM UNO 01 ORIGINAIS 
1 i ou 

171,00 ! 
1 

171,00 

1 GENUINAS 
, (}'l _lOLEO_D_E ___ c·,~Ã-M_B_IO------------+--U--N--D::----t---:-02::----t---:O:-::R-:-IG=I,.,.NA-:-:I:-::-S-;----11--:8:-, g=-4:----t----:2:-::-c37=-,àa-

[ ou 
GENU!NAS 

/ 

1 
!-Ô;- -- VÁLVULA TÊ}~MÕ-S-TÁ~T-I_C_A __ --- ___ U_N_0 _____ 01---+--0-R-JG-I-NA_I_S _ _,__ __ 23-5-,0-0- - - ---2-35-,-00-

0U 
I ______ ,_ ____ ________ -----t---c-:-:-:-=---t--.,,.-----1r---:G:--E-:-N::-::Ul,.,.N-:-:AS~-+--::-::---:-----t-----::-::-- ---- V 
i OG BOMBA O' AGUA UNO 01 ORIGINAIS 351,63 351,63 
1 1 ou 

----+--~--+---::-----+--=G=EN:'=U'-:'IN,.:;.AS~---i--~-,----+--~--::-::--,--
07-,RESERI/ ATORIO DE AGUA UNO 01 ORIGINAIS 228,00 228,00 

1 
' 

ou 
1, GENUINAS 

: _0_8_1ADITIVO RADIAOÕR --- -----+-·--u-:-,-N--::D--+---o:-::2--;---0-Rl:-::G-:,IN,.,.A-::--:IS:---t-·--:-24-,0-o ____ ,_ ___ 4.ã;oo 
ou 

' _ --~~----..,.,---:-=----:--------t---:-:-::---+--=----t--:G--E-::--:NU:-::-I:-:-NAS:-:-::-_t---__ -:-,-_-+ _________ i 
(}1 iAGUA DESMINERALIZADA UNO 01 ORIGINAIS 14,99 14,99 , 

i ou 
h-l-------------+------l-----1---G=-cE=N=U'-IN'--AS=----+------+--------

1 to ;óLEO DO MOTOR UNO 05 ORIGINAIS 45,00 225,00 
ou 

_ _ 1 GENUJNAS , 
JJ"-7FILTRO D[ ÓLEO - _____ _______ U_N_D ____ 0_1--+--0-RI_G_IN_A_IS __ ,__ 36,70 1 36,70 

12 !FILTRO DE AR DO MOTOR ·- --- I---UN--o=---t---0-1· - ---t---'-g=~~-~-,-l:-:--:1~:---+ 44,90 ----t- - ----- 44,90 -- --- ·; 
ou 

1 --- --,-------1---,----1------+--=GE=N~U~!N_AS_--t---- -1------__ 
13iF-1-LT_R_O_DE COMBUSTÍVEL UNO 01 ORIGINAIS 29,99 

ou 1 

29,99 

1 
GENUINAS ! 

1

1,1--FIL TRC · u,= AR COND!CIONADÕ ____ ~-----U~N:D:::::: -_-__ -º_-1_-_-_-_-l::_-_:~:-N_I~:'--u_~-N-NA_AS_I_S_-_-_+,_-_-_-_-_31-92_,,~99-70~-+~--- -__ 319f,99-07-

: -lS-rP~-y u-ES_'~--R-BO_N_IZ-A-NT_E _ _ - ---·-1 UNO ___ _ º_1 ____ :R_E:_~-~-~-IS----~-- -- --

16 

1
:JOGO DE VELA i JG 01 ORlg~NAJS 154,84 ·1 154,84 

GENUINAS 
17 ,êABO DE VEIA --- --- UNO 01 ORIGINAIS 157,60·-·-7---------157,60. 

' ou 
1 

GENUINAS j 

:-Í-8 -~--!<IT REPAf~O DOS BICOS KIT 01 :::~f:: 32,38 1,-__ -- -- ··-3ÜB ~ 
:-19 LIMPEZAD~ÊÍICO INJETOR UNO 04 ORIGINAIS 50,00 200,00--

0U 
1 GENU!NAS 

'··:,,o-!BUCHA _Ô_A __ P_O_N:fA--BARRA UNO 02 ORIGINAIS 40,10 t 80,20 

!EST/\O!LiZADORA OU ' 1· 

GENUINAS 
1 

?. ! ~UNT /\ HOMOCINÉTICA- __ U_N_D·--+---0-2--+--0-RI_G_IN_A_IS--+-----315,ÓO- -r------630,00 

ou 
GENUINAS 

' 22- --JAMORTECE~OR DIAN-TEIRO UNO 02 ORIGINAIS 
1 ou 

357,83 715,66 

1 GENUINAS 
23 !KIT fl/1\ENTf: COXIM DIANTEIRO----·•-- K- IT __ ,__ __ 0_2 __ _,___0_R_I_GI_N_A_I_S _ _,_ __ 1_86-,-0-1 --.-----372-~Ô2 

ou 
----------4-----+-------+--'G,..;;E __ NU"'"I_N __ AS"---+------+--- - ______ _ 

:-2i1'MOL/\ DIA~rt 1',r{/\ UNO 02 ORIGINAIS 

1 
ou 

GENUINAS 

263,59 527,18 

: 25 _r_M_O_ R_T_, E-C-EUllR TRASEIRO UNO 02 OR!g~NAJS 221,00 442,00 

GENUINAS 
126-1B-I_E_LE-_:T_A_ ___ ----------+--U_N_D_-+---0-2---+--0-RI_G_IN-A-IS--,---4-5-,0-0--~----9Õ~a°f 

ou 
__ _j_ _ __________ __._ _____ ~----~-G_E_N_U_IN_AS ________ ~-------
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FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

27------iãATENTE TRASEIRO _______ U_N_D_~--0-2--~-0- R-IG_I_N-AI-S--,----3-8-,0-0---,---7-6,ÔO-· 

ou 
GENUINAS 

28 , ASTILHA DE FREIO (-P-A--R-)------1--,,,-PA_R_--t---0-1---1r---O'--R-:-IG::'=l.,.,-NAl--'--S-+---l3-5-,9-0---t----13S:-9_0 ___ . 
ou 

_ ________ ------+--=--:-=--f----::-:---+----:G=:::E::,:N:c:UI':':N':':AS:'=--t---:::=-::-::----t-- ___ _ 
29jDISCO DE FREIO (PAR.} PAR 01 ORIGINAIS 328,68 328,68 

1 ou 
1 ~~ 

JÕ-jTAiv1BOR DE FREIO TRASEIRO (PAR) PAR 01 ORIGINAIS 
1 ou 

512,90 512,90 

1 GENUINAS 
31 -1sr-?ATA DE FREIO TRASEIRO ( PAR) PAR 01 ORIGINAIS 264,15 - 264, 15 -

ou 
GENUINAS 32- '~c;.,ULADORES DE FRE10 i'RASEIRO_(_P_A_R_)+---P-A_R _ __,. ___ 0_1 __ _,___0_RI-G-IN-A-IS---;---28_6_,_13 __ .,. __ ---· 28~13 -

l ou 
[ =-:--=-=~:c=+---:----i---:----t----:-G7EN:-:U:::-l,N~ASc=-_-t--_-::-::-_:--_t--_·-·---·· ~·- --

3-3-ll<IT CORREIA DENTADA( CüRREIA/1 ENSOR KIT 01 ORIGINAIS 256,09 256,09 
1 ou 
1 ~~ 3,1 ,CGRREIA AL TERNAOOr~-----+--U_N_0 ____ 0_1 __ +---=o=RI-"G'-'-IN=A...cIS~---1-0-2-,8-1 ________ i"õi,81 
1 ou 

GENUINAS 
-35--,Kll JUNTA DO CABEÇOTE - ·-- -- KIT 01 ORIGIN-A-IS--;---2- 1-3-,7-5 ___ -- 213,75 

i ou 
GENUINAS 

-:fo-:::i°ÃRAFUSO CABEÇ01'ETT.1rci·-,-O-)-+--K-I_T_-+--o-1--+---=o=Rl-"GC.C.IN=A-"'IS~---1-8-2-,6-2---+---18-2-,6-2- ·-··· .. , 
! ou 
, ---- -+-- - - ----1,-------+--G_E_NU_I_N_AS _ __,. _____ --,.. _____________ j 

-i1- 1r u -::HO HIDRÁULICO CI\BEÇOTí': ( KIT C/08) KIT 01 ORIGINAIS 251,02 251,02 

_J ou 
GENUINAS J..~ iJOGO DE VÁLVULA DO MÔroR_(_K_n_· C- /-08-)-+--J-G----I---0-1--+---=o=R=IGc...;IN'-'-Al'-'S"---+--2-60-,-03--+----26-Ó~(ff 

ou 
--f 

GENUINAS 
- ----t---,-,u.,-,N-=-o--+-------:-071 ---t---O,-R:-::-IG7:lc:-,NA--:-:l-::-S-,---l9-9:-,o-o----;----- ·-: ·19-9 ,0-0 -----1~ ------· --

3SJ :VALVULA PVC CABEÇOTE 
ou 

GENUINAS j -.,1) - ~IAMPA DE VALVULA CÂ8EÇOT_E, _____ U_N_0_-+---0-1 _____ 0c..cR-IG-c--J-N-AJ-S--+---40- 2-,4-9,----,..-- ,--40-2,49 ____ --1 

ou 
-----+------1------+-- GENUINAS -:11-- :BOMBA DE COMBUST!'VEL COl\1PLETO UNO 01 -'o~R.,.,IG~lN-A-=1.,,..s-+----6-49-,-9--9----,--- 649,99 

ou ! 
GENUINAS 

-::j;, -- 11/,MPA DA BOMBA DC: COl\18USTIVEL UNO 01 118,65 -- --- --- us,6s ORIGINAIS 
ou 

__ - '--· ________ - ----+----+-------+----'-G_EN_U_I_NAS-:--+--------------- - -
'!3 \3ATERIA 60AH UNO 01 ORIGINAIS 469,99 •169,99 

ou 
GENUINAS 

~i-7\CINHAMENTO DIAifrEl-l~-O----+---U-N-D--+---0-1--+----"-'~-----t--6-0-,0-0-·-- ··_-6-0:oõ-

·,1<; __ _ ~'\l.!NHAMENTO TRASÉIHO ----+------+-----------..------ ---+- --------
UNO 01 50,00 50,00 

--~,G-;í:l,'\LANCIAMENTO - -- ----+-------1-----+-------+-------·· --------·- -·-··· 
UNO 04 20,00 80,00 

- _.. -- - ----------·----+-----,--+-----t--------------
<i? ,C"MBAGEM UNO 04 25,00 l00,00 

-~8-- 1TT I ÍI ICA DE CABEÇOlT - -·------ ---U--N--0----+---0-1--+---------i--1-.-25-0-,0-0----+-- --· i}50,Õf 

_'!'l ~ :~f:ÕÜEOBR~MFC~N=r,.·~--=t-~ ~~o I __ -01_i·~---·· 3700,00 :L .. üõo,õó-
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FUNDAÇÃO MARIM BETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

AQUl~ICÃO DE PECAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO CARRO FIAT TORO PLACA PL T OF31 

1 

ITEM QESOµÇAO 
.. ,. 

ESPECIE QUANT MAACA ;VALOR UNIT R$~1VALO~;OTAL 

' 
.. .- ,f:> 

'01 1 CALÇO INFERIOR DO CAMBIO 'UNO 01 ORIGINAIS OU 1.060,00 1 060.00 
(;ENUINAS l -... .. ··~- -

,-COXIM DO ARMOTECEDOR DIANTEIRO ·······- - ... 
b2 K)RIGINA!S OU 

·-·-···· .. 
02 UNO 398/50 797,00 

' r;ENU!NAS l 

--· 
JOGO DE PASTILHA DE FREIO bRJG!NAIS OU ~62,10 

.. -··--··. 
03 : JG 01 r162,l0 

---- C.ENUINAS 
104· ! DISCO DE FREIO UNO p2 ORIGINAIS OU :345,79 

-
91,58 

i----+---------------~ GENUINAS 1 
·105 JOGO DE SAPATA DE FREIO JG ORIGINAIS ou 344,45 ~ ,90 

K:iENU!NAS 1 ·----b_.., 
06 TAMBOR OE FREIO !UNO - -=()=Rl.c.::Gc::..IN=Aic:::..S_O_U--1-j4-39-,90 ··-- '879,80 -

·07 ! BUCHA DA BALANÇA ,luND Õ4 --i,,-::cG~::__~G="11'-:=1~'-o-u--+,~2/oo ,328,00 
--- - -----+--- -.----i=:E:.:.N=UINAS ' 08-·· ··· '. BARRAAXIAL 1UND 02RG SO ..;....,3-,-6----+.- -I i 1 !NA! U 1 ,67 ,273,34 

f '1 b ENUlNAS 1 

.Õ~f , TERMINAL DE DIREÇÃO 1UND µ2 ORIGINAIS OU i197100 '39,1,0Ú ____ _ 
! --~--~ G=EN\.) lr-l~S f"õi..EO DO CÂMBIO . . . ... - .. ---- ········ . UNO i11 . =---;.,-10~5-,o-o __ _,1. 15.'Í,õõ" 

• ALINHAMENTO DIANTEIRO _ _ __ 1UND - -()1 l_~Q,00_·--···· '120.00 
! ALINHAMENTO TRASEIRO UNO ()1 r ··-·-·· ~-- 100,00 100,0ú 12 

13 : BALANCIAMENTO UNO _ _ 04 __ j 25,00 __ 11yo.60 - .. 
14 ! CAMBAGEM •UNO 04 30,00 1120,0U 
Ts_·· ·_·· -~· ._M_AO_ D_E_O_B_RA_ -_M_E_C_AN_ I_CA _______ U_N_D __ _.l..p_1 2.800,00 12.soo,oo 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 - o prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e encerramento em 

31/ 12/2025, ou com a entrega total do serviço/material acima descrito, podendo ser prorrogável desde que 

seja financeira e economicamente viável para a Fundação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

I - o Valor global do presente contrato é d e R $ 2 5 . 8 6 8, 5 6 ( VI N T E E C I N C O MI L 
OI TOCENTOS E SESS EN TA E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENT AV O S) 
SENDO: AQUISIÇÃO E PEÇAS: R$ 17.388,56 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 
CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (MÃO DE OBRA) DE R$8.480,00 (OITO MIL 
QUATROCENTOS E OITENTA REAIS). 

II - O pagamento à contratada poderá ser efetuado, de acordo os valores apurados no mês, até o 15º 
dia do mêssubsequente do fornecimento, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo 
departamento responsável. 

III - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura as Autorizações de Prestação de 
Serviço, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo presidente da instituição, para conferência dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o 
pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

§ 1 ° Havendo erro na fatura ou recusa pela Fundação na aceitação dos serviços efetuados, no todo ou em 
parte,a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as provídências necessárias à sua 
correção, passando a ser consíderada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente 
regularizada. 

§ 2° Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em 
aprovação definitiva da prestação de servíços total ou parcial. 

§ 3º A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corr: o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
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FUNt.>;1Çi,é> M/,RIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
§ 4º A Contratada a deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhistas. 

CLÁUSULA QUART/\ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

[ l',D;;'Df nf ES,o,~ f FONTE Projeto/ Atividade Elemento de Despesa __ .. ---
1500 4165 339030 

- --~-
1500 4165 339039 ·----- -

CLÁUSULA QUim >- - iJA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

I - O objeto desta Dispensa deverá ser entregue sem custo adicional. 

11 -. O CONTRATANTE retirará o veículo através de servidores devidamente autorizados, imediatamente 
após a solicitação da Fundação, livres de quaisquer despesas adicionais. 
III -. A cada soliciL1çã1J Sé~rii emitido uma autorização de fornecimento Ol.J instrumento equivalente, 
rC::speitando-se toda . .; .is conc1ições da licitação. 

1V-. O objeto da Disp2nsa será recebido provisoriamente mediante recibo ou termo circunstanciado. 

V-. O recebimento cJefinitivo não exime a contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela 
qualidade, correção e segurança dos bens/serviços adquiridos . 
.,, L- Caso não correº ·11da à qu 1lidade exigida, o serviço e ou substituição de peças será recusado e deverá 
ser substituído ime:. i 1la1. 1eml;. Em caso de não substituição, estará caracterizado o descumprimento da 
obrigação assumida, cnbcndo à licitante vencedora as penalidades previstas nesta Dispensa. 

§ 1 ° Todas as entregas devem vir acompanhadas da Nota Fiscal para verificação e atesto do servidor 
rL?sponsável pelo recebimento dos produtos confeccionados. 

§ 2º Correrá por onl,. d.1 CONTRATADA, seguros, transporte, tributos, encargos t_rabalhistas e 
previdenciários, e a,1 :la rndc-1s as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na prestação dos 
5l2íViÇOS, 

§3º Em qualquer caso de recusa, a empresa vencedora terá o prazo de 24(vinte quatros) horas para 
providenciar a subsUuição correspondente, sob pena de incidir nas sanções administrativas previstas neste 
edital e de ressarcir:! ~1 FundJç5o os custos decorrentes do atraso, na forma do disposto nestr instrumento 
, ;invocatório. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

DA CONTRATADA: 

/\ CONTRATADA, ai· 111 las cic:Lerminações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
liLeralmente transem.:,, IJcm como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

é.1 ) A atender o(s) pc:ck10\s) da -~ontratante no prazo estipulado na autorização de fornecimento; 
11) Entregar o prodL.to. 5:-::: i-viço rorn as condições com que concorreu no processo licitatório; 
Li A fornecer produws/scrvi ~o de qualidade; 
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FUN_,, Çf,ü Ml'.RIMBEl A SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

d) O produto/servic,c entre9ue deverá estar rigorosamente de acordo com o que foi especificado na 
Proposta, bem como com o que foi solicitado na presente dispensa; 
e) Em caso de devol11ção do Produto, por estar em desacordo com as especificações, todas as despesas 
serão atribuídas ao lc 1, 1t!::.:edor; 
f) A licitante fica c;,.,; te de ;-:ue se t1:1uver incompatibilidade de suas informações, com as características 
apresentadas pelo pr 1durn, estará sujeita às sanções previstas na legislação vigente e a não substituição 
pelo produto adequ:ic10 será considerndo como recusa da entrega. 
g) A manter um preposto, aceito pela contratante, para representá-lo durante a execução do contrato; 
h) A responsabilizar-- :' pelos dJnos que causar à contratante ou a terceiros durante vigência do Contrato; 
i) A cumprir fielmc: 1 1c das JS condições estabelecidas no contrato e no Termo de Referência; 
j) A manter durant,: · 1, ·.-,ênr·c1 do contrato, todas as condições de habilitação; 
k) O objeto em refc ~:nci:i sé será aceito após devidamente inspecionado pelo gestor do contrato. 

üA CONTRATANTt: 

1 - Constituem obri~ 1 ll:; da Contrutante: 

:, ) Efetuar, nos prn: .icc:.cJos, os p3gamentos devidos à Contratada; . 
L;) Notificar, por esu;lo, j Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 
e) Publicar o resuniJ do Contr,ito e os Aditamentos que houver na Imprensa Oficial no prazo estabelecido 
prlei. · 

CLÁUSULA SÉTifvL' - '. ,O ,_ í:AJUSTAMENTO 

Os preços contratan sfo fi ,os e irreajustáveis, 

:·LÁUSULA OITAV,\ - DAS SANÇÕES 

. i 

O descumprimento, r ; , :ial CJU total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o 
Contratado as san( , :vis ,;; na Lei Federal n°. 14.133/21, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
,1dministrativo. 
8.2.A inexecução p,: .,d 1u L,tal, do presente Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração 
de inidoneidade par<1 1,cit:ir e contratar com a Fundação Marimbeta e seus órgãos e multa, de acordo com a 
g.-avidade da infraç~ , . 
A multa será gradu,:d,1 cir. acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 
ii:nites máximos: 
1- 0,3% (três ·. os 1 : .. cento) <10 dia, por dia de atraso, sobre o valor da parte 
uo serviço não reali; : ., . 
ll · 0,7% (sete , · i.n,Js 1)or cento) sobre o valor da parte do serviço(s) não realizado(s), por cada dia 
s,Jbsequente ao trig ': i:1 .. 
s 1 ° O valor das mL1 1 :is ~;(.!rá, oorigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço realizado com atraso, ou 
c1c outros créditos, r ·it , o ao ,nesmo Contrato, eventualmente existentes. 
0 2º As multas pre\ ; 1 ncna cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
CONTRATADO da rv ,bi · 'ade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
~ 3º As penalidade· .cad :s só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
j stificativas só ser~. . .. tas ;uando formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, 
:. critério da auto1 : , :orr ;Jetente, desde que formuladas no prazo máximo de os ( cinco r dias úteis da 
cJta em que a ADJ. -.: TÁI r,, tomar ciência. :, 
[5 4º No processo d• , ílÇâ :Je penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a ai:npla defesa. 

CNPJ : lf. 
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FUN t , .0 M, RIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

CLÁUSULA NONA - ui~ l1E .;CISÃO 

1\ inexecução total üu pmciêil do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
rx evistasna Lei n° .. ,. · _;J/2 . 

§ 1 ° A Contratante I oderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas 
art. 137 da Lei 14. 133/21. 

9 2° Nas hipóteses . ' : , sci~ ão com base no §2º do art. 137, da lei 14.133/21, não cabe à CONTRATADA 
G;reito a indenizaçâ .. 

CLÁUSULA DÉCif-.. :. - COB RANÇA JUDICIAL 

As importâncias dev: l:, pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 
Contrato, título exen.!Í i ·/O cxt ajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre qut: x ,_sfvc 1. 

CLÁUSULA DÉCH·..-., ,Ufvi EIRA • DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
E OSCASOS OM IS ..,,.., 

l 
/\ legislação aplicáv " exc!cução deste contrato e os casos omissos serão resolvidos com base nas 
c; ;sposições constõnt, , . 1 Le Federal n° 14.133/21 e legislação posteriores, nos princípios de direito público 
e, subsidiariament ,>, · b2 e em outras leis que prestem a suprir eventuais lacunas. 

CLÁUSULA DÉCl1·. ·uU NDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

§ 1 ° A CONTRATMn - 11ão responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
k rceiros,ainda que :, --ulél'i( s à execução do presente Contrato. 

s 2° A CONTRATAD , ·, , iqa· ,e a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
otJrigações ora as:,Li 1. -" ,; lo ias as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

§ 3° O presente e · t , ) i :ão poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo 
GU emparte. 

§ 4º Na interpretaç~ , 
os preceitos de Dir, · 
c1 sposições do Di, ;_, 

§ Sº A CONTRAT/\' 
cio fornecimento de 
culpa da CONTRATP 

r·ozo de 48 (quarcr 

S 6° A CONTRA.!/,, .. 
Oricial, conformr '_,. 

CLÁÚSULA DÉCi 1-

,s ~·. ,.)osições deste Contrato e integração das omissões, desde que COl)1patíveis com 
:, : o, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
'' - ), 

.e 
• , .,i1 Jerá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisaçõe~ na execução 
, 'to contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maio~ sem que haja 

, , 11 i1dos na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no 
·1 • horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

•Jv:c ,2nciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
. >:··i 14.133/21. 

• ,,C .:IRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

r 
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FU,. , . ) Mt.RIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

o fornecimento de ~ ·)r x /utos/materiais será acompanhado, fiscalizado e atestado pelo servidor 
ccsignado pela po, e, · I\Jº08 de 26/12/2024, Sra. Jacqueline Santana Silva, observando-se o exato 
e .:mprimento de toe., , clá1 isulas e condições decorrentes deste instrumento, anotando, inclusive, em 
, gistro próprio l, 1 . .xorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for 
necessário à regu,,, , ) d,1s falhas observadas como prevê o Artigo 117, da Lei 14.133/21. . 

CLÁUSULA DÉCl1. , JARTA- FORO 

/,s partes elegem o - .:e: cidade de Itabuna, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
r ,-i\'ilegiado que ..:~ , , . , 1:1 :mir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem as~ 
e íorrna na presen,, 

li:abuna (BA) 25 e~ 

,os e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
k:~_emunhas, que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

Ll 2025, 

FUNDAÇÃC , .. 1.!M i>ETA SÍTIOS DE IN RAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

(Fundação Sítio cio r· '' 

1:, 

CNPJ: lC _ 

CNPJ nº .2 6.457 /0001-30 
CONTRATANTE 

tDtlw,~k~b>-c ç;JL 
BOM N GOCIO OFICINA AUTO PEÇAS LTDA 

CNPJ Nº20.396.259/0001-00 
CONTRATADA 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente • FMSICA 
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JOSE MENEZES MENDONCA 
JUNIOR:98155121534

Assinado de forma digital por JOSE 
MENEZES MENDONCA 
JUNIOR:98155121534

FUNDAÇÃO 

MARIM BETA 
FUNDAÇÃO MARIM BETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2025 

Nome do Contratado: 

BOM NEGÓCIO OFICINA AUTO PEÇAS L TOA 
CNPJ: Nº lllnsc. Est. nº 

20.396.259/0001-00 li 
Endereço (Rua, Av ., Praça, etc.) 

AV. JOSÉ SOARES PONHEIRO, Nº2189, SALA 01, CEP 45601-051 

BAIRRO: 

LOMANTO JÚNIOR . 

CONTA BANCARIA 

"1UNICIPIO 

ntabuna 

1 1 

UF: 
BA 

Banco: SANTANDER !Agência: 3157 !Conta Corrente: 13003499-5 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO SERVIÇOS DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA NO VEICULO 
AUTOMOTOR (FIAT- DOBLÔfTORO) DE PLACAS JIO 8050 e PLT OF31, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS 
ORIGINAIS OU GENUÍNOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS QUE SERVEM A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 
O Valor global do presente contrato é de R$ 26.168,56 (VINTE E SEIS MIL CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) 

SENDO: AQUISIÇÃO E PEÇAS: R$ 17.388,56 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (MÃO DE OBRA) DE R$8.780,00 (OITO MIL SETECENTOS E OITENTA REAIS). 

Caracterização da emergência ou razão da escolha do fornecedor e justificativa do preço: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO VEICULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÔ/TORO) DE PLACAS JIO 
8050 e PLT OF31, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUINOS, DESTINADO A AOS VEICULOS QUE SERVEM 
A FUNDAÇÃO MARIMBETA SITIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA).,proporcionando condições de transporte adequadas, visando a 
segurança dos usuários em especial dos servidores. Temos em tela a possibilidade de contratação direta, com a hipótese de Dispensa de licitação, prevista no Artigo 75. 
caput e inciso li, da lei 14.133/21, que possibilita a contratação na hipótese de valores inferiores que é o caso da presente contratação. Ressalta-se, também, que o valo 
do objeto contratado está comoatível com os valores oraticados no mercado. 

·-~?. :, '-UNIDADE GESTORA.-, "·:1:, FONTÊ ' '{ '° . Proleto/Atlvlélads: • . , - Eleménto Cle'Desoett ., 
2323 1500 4165 339039 

2323 1500 4165 339030 

BASE LEGAL 
ARTIGO 75, INCISO li, DA LEI N° 14.133 DE 2021 . 

Unidade Solicitante: Diretor: 

DIREÇÃO ADMINISTRATIVA 
Diretor administrativo 

COMISSÃO DE LICITAÇAO - JUSTIFICATIVA/ DATA/ ASSINATURAS E NOMES DOS MEMBROS 
Na forma da justificativa apresentada pelo DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, o presente termo de dispensa de licitação, a contratação encontra 
~m amparo no Artigo 75, Inciso li, da Lei 14.133/21, que fundamenta e autoriza, com Dispensa de Licitação. 

Comissão de LICITAÇÃO-Justificativa 
~ comissão de licitação informa ainda que o contratado encontra-se em dias com sua regularidade fiscal e jurídica, a 
referida dispensa possui parecer jurídico favorável emitido pela Assessoria Jurídica, sendo assim não óbice quanto à 
referida contratação. 

Despacho Final do Ordenador da Despesa - Homologação 

De ACORDO, EMITA-SE O EMPENHO. 
Data 

25/03/2025 JOSÉ MENEZES MENDONÇA JUNIOR 
DIRETOR PRESIDENTE 

(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna :. Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 
Av. Princesa Isabel, nº 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 

Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail : marlmbetacompras23@hotmall.com 
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• MARIMBETA 
IITIO& IJE ~ Q,11. ~<DO~ 

FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

DISPENSA Nº 009/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÔ/TORO) DE 
PLACAS JIO 8050 e PLT 0F31, COM FORNECIMENTO D,E 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS O'U 

, , 
GENUINOS, DESTINADOS AOS VEICULOS QUE SERVEM A - , -FUNDAÇAO MARIMBETA SITIOS DE INTEGRAÇAO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA). 

PUBLICAÇÕES D,E EXTRATOS 

Sítios de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA 
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal n° 1.841 de 27 de dezembro de 2001) 

Av. Princesa Isabel, nº 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mail: marlmbetacompras23@hotmall.com 

CNPJ: 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual: Isento 
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Quinta-feim 
1 !l de Março de 2025 
2 - Ano XIII - Nº 214 

Diário Oficial 

Dispensas de Licitações 

~ FUNDAÇÃO 

'-'~~~~ 
FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA) 

AVISO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 

O Presidente da Fundação Marimbeta Sítios de Integração da Criança · e do 
Adolescente, no uso de suas atribuições legais à vista nos termos do Art. 75, §3° da Lei Federal 
nº 14.133/2021, leva ao conhecimento dos interessados que está contratando EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA-NO ($) VEICULO($) 
AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÔ/TORO) DE PLACAS JIO 8050 e PL T 0F31, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUINOS, DESTINADOS AOS VEICULO$ 
QUE SERVEM A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (FMSICA) para o ano de 2025., através de Dispensa de Licitação, e que possui 
interesse em receber propostas adicionais de eventuais interessados. A contratação se faz 
necessária para suprir as necessidades de manutenção preventiva e corretiva dos veículos que 
servem a esta Fundação, proporcionando um transporte mais seguro aos usuários, em especial 
aos Servidores e Presidente desta Fundação. As propostas adicionais deverão ser entregues no 
Setor de Licitações, localizada na Av. Princesa Isabel, 678, São Caetano, . ltabuna-Ba, CNPJ: 
16.236.457/0001/30, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da publicação deste aviso, ou seja, 
até dia 17 de Março de 2025. Será selecionada a proposta mais vantajosa e que atenda ao exigido. 
Maiores informações e o detalhamento do objeto poderão ser obtidos diariamente em horário de 
expediente (8:00h as 14:00h) no Setor de Licitações da Fundação Marimbeta ou no email: 
licitarmarimbeta23@hotmail.com. ltabuna, 13 de março de 2025. 

JOSÉ MENEZES MENDONÇA JÚNIOR - Diretor Presidente. 

A proposta de Preços deverá ser entregue, preferencialmente, no Endereço Eletrônico. 
1icitarmarimbeta23@hotmail.com, até o dia e horário constante neste Aviso de Contratação Direta 
ou poderão ser entregues no Setor de Licitações, localizada na Av. Princesa Isabel, 678, São 
Caetano, ltabuna-Ba, no horário das 08:00 às 14:00, em dias úteis até a data limite. 

O Aviso de Contratação Direta estará disponível na íntegra, no Site Oficial do Município 
https://www.marimbeta.ba.gov.br/, no link: licitações, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) ou.através do e-mail: licitarmarimbeta23@hotmail.com. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OEJCMZU0MJRDMDFBNTEYQJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 000098 



,{ttº Diário Oficial 
Fundação Marimbeta de ltabuna 

Clll$lta-felre • 26 de M/iil'JO de 2025 • Ano XIII • N'!. 216 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Sumário 

Licitações ............................................................................................................... . 02a 02 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: REU0QTQXQZQZREE3ODQ4ND 

0000 99 



Quarta.feira 
26 de Março de 2025 
2 • Ano XIII· Nº 216 

Licitações 

t?~~jJ~~ii 
RJNDA.ÇÃO HARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
DISPENSA DEUCITAÇÃO No009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

A FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE toma 
público, a RETIFICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, publicado no Diário Oficial da Fundação 
Marimbeta, páginas 1 e 2, edição Nº215 de 25 de março de 2025. 

ONDE SE LÊ: 

VALOR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$8.780,00 (OITO MIL SETECENTOS E OITENTA 
REAIS) 

LEIA-SE; 

VALOR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$8.48D,OO (OITO MIL QUATROCENTOS E 
OITENTA REAIS). 

ONDE SE LÊ: 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO DE R$26.168,56 (VINTE E SEIS MIL CENTO E SESSENTA 
E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) 

LEIA-SE: 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO OE R$.25.868,S6 (VINTE E CINCO MIL OITOCENTOS E 
SESSENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) 

Itabuna-BA, 26 de Março de 2025. 

JOSÉ MENEZES MENDONÇA JÚNIOR - Diretor Presidente 

Págína 1 de 1 
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e F U N D A Ç Ã O 

MARIM BETA · 
w.w-.. ~-,~--· FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E 'DO 

ADOLESCENTE (FMSICA) 

AVISO 

RATIFICAÇÃO TERMO DE DISPENSA 

O presidente da FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇAS E DO ADOLESCENTE homologa 
e ratifica o Termo de Dispensa nº 009/2025, que tem como PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
013/2025, tendo como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT - DOBLÔ/TORO) DE 
PLACAS JIO 8050 e PLT OF31, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS 
ORIGINAIS OU GENUÍNOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS QUE SERVEM A FUNDAÇÃO MARIMBETA 
SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA),, tendo como Contratada empresa: 
BOM NEGÓCIO OFICINA AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº20.396.259/ 0001-00, conforme 
Contrato Nº 015/2025 . Valor global do presente contrato é de R$ 26.168,56 (VINTE E SEIS MIL CENTO E 
SESSENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) SENDO: AQUISIÇÃO E PEÇAS: R$ 17.388,56 
(DEZESSETE MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO (MÃO DE OBRA) DE R$8.780,00 (OITO MIL SETECENTOS E OITENTA REAIS). 

Itabuna, 25 de Março de 2025. 

JOSÉ MENEZES MENDONÇA JUNIOR- Diretor Presidente. 

Endereço: FUNDAÇÃO MARIM BETA DE ITABUNA 
Avenida Princesa Isabel, 678, São Caetano 

CEP: 45607-700 
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e F U N D A Ç Ã O 

MARIM BETA 
.... ._,.~~·~-· FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (FMSICA) 

EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA Nº, 009/2025 

Nº, Processo Administrativo 013/2025. DISPENSA N°. 009/2025, Contratante: FUNDAÇÃO MARIMBETA 
SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA}, Contratado: BOM NEGÓCIO 
OFICINA AUTO PEÇAS LTDA, Inscrita no CNPJ Nº20.396.259/0001·00, tendo como OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO VEÍCULO AUTOMOTOR (FIAT- DOBLÔ/TORO) DE PLACAS JIO 8050 e PLT OF31, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS, DESTINADOS 
AOS VEÍCULOS QUE SERVEM A FUNDAÇÃO MARIM BETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (FMSICA}., Fundamento Legal: Lei nº. 14.133/21 e alterações. Vigência : 31/12/2025 ou entrega 
total do objeto. 

l,IN,IDADE GESTORA FONTE 
2323 1500 
2323 1500 4165 339030 

Nº DO CONTRATO 015/2025, 

VALOR GLOBAL DO PRESENTE CONTRATO É DER$ 26.168,56 (VINTE E SEIS MIL CENTO E SESSENTA E OITO 
REAIS E QNQUENTA E SEIS CENTAVOS) SENDO: AQUISIÇÃO E PEÇAS: R$ 17.388,56 (DEZESSETE MIL 
TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (MÃO DE 
OBRA) DE R$8.780,00 (OITO MIL SETECENTOS E OITENTA REAIS), 

Data do contrato: 25 de MARÇO de 2025. 

Marcos Antonio dos Santos 

Comissão de Licitação. 

Endereço: FUNDAÇÃO MARIMBETA DE ITABUNA 
Avenida Princesa Isabel, 678, São Caetano 

CEP: 45607-700 

CERT IFICAÇÃO DIGITAL: QTLDOEU0MZFBMTC2QUVBQK 

Està edição encontra-se no site oficial deste ente. 000103 



3 
ITABUNA • BAHIA IM"'º unnu oo MI -.1c1P10 

SUTA•flJRA. Ol DE J.\.~ElllO Df. 202S • AJliíO Ull IS 1 629? 
DECRETOS 

••• 
•• • PREFEITURA MUNtCIPAL OE fTABUNA 

O E C R E T O N° 16.089 

O PREFEITO MUNICIPAi.. DE rT ABUNA, no uao daa atribuições que lhe sao 

conferidas pato art 66. incisos XII e XXU da lei OrgAnlea do Muntcfpio de ltllbuna-LOMI. 

resolve nomear o SR • .JOSÉ MENEZES MENDONÇA JÚNIOR para o cargo isolado de 

provimento em comissão de DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MARIMBET A -

SITIOS OE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, Slmbolo DAS-1, devendo 

assumir as atribtliçõea do referido cargo ap,61 preenchida• as formalidade$ legaaa. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 02 de janeiro de 2025. 

Pt-efettvra Municipal 

Awnado ~ fofml dk,iltal 
AUGUSTO NARCISO p0f AVC.USTO NARCISO 
CASTR0:40935817S49 CASm0.-409lS8 t 1S49 

AUGUSTO NARCISO CASTRO 
Prefeito 

Rosivaldo Pinheiro MINIIIOdf..._ ..... ..,. llouwildo~~-"""*" Mendes dos Santos lli4ol; bl.n.ot 01 ot.01::1, -o,ocr 

ROSIVALDO PINHEIRO MENDES 00$ SANTOS 
Secrel*rio oe Governo 
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F U N D A Ç Ã O 

MARIM BETA 

PORTARIA Nº 08 de 26 de dezembro de 2024 

Nomeia o servidor abaixo 
relacionado para exercer função de 
Fiscal de Contrato da Fundação 
Marimbeta. 

O Presidente da Fundação Marimbeta - Sítios de Integração da Criança 
e do Adolescente (FMSICA), no uso de suas atribuições e visando a 
regulação funcional desta Fundação: 

RESOLVE: 

ART.1º - Designar a servidora JACQUELINE SANTANA SILVA, 

matrícula nº 001046 como FISCAL DE CONTRATOS da Fundação 
Marimbeta para atender as necessidades de compras para a Sede e as 
Unidades/Sítios desta Fundação. 

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência d Fundação Marimbeta. 

Warles da Cruz I rancisco 
Diretor Preside e- FMSICA 

Av. Princesa Isabel, nº 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211-5120 E-mail : fundacaomarimbeta@hotmail.com 

CNPJ: 16.236.457/0001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual: Isento 
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F U N D A Ç Ã O 

MARIM BETA 

PORTARIA Nº 01 de 20 de janeiro de 2025 

Designar servidor para exercer a 
função de Gestor de Contrato para 
atuar no âmbito da Fundação 
Marim beta. 

O Presidente da Fundação Marimbeta - Sítios de Integração da Criança 
e do Adolescente (FMSICA), no uso de suas atribuições, visando a 
regulação funcional desta Fundação e em cumprimento a Lei Federal nº 
14.133/2021, 

RESOLVE: 

ART.1º - Designar a servidora MARCELINA ALVES DE ALMEIDA, 
portadora da matrícula n2 010441 como GESTOR DE CONTRATOS da 
Fundação Marimbeta, para atender as necessidades de compras para a 
Sede e as Unidades/Sítios desta Fundação. 

ART. 2Q - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência da Fundação Marimbeta. 

Itabuna, 20 de janeiro de 2025. 

Diret 

Av. Princesa Isabel, n° 678 - São Caetano - CEP 45 .607-000 - Itabuna - Bahia 
Fone/Fax: (073) 3211-5120 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com 

CNPJ: 16.236.457/0001/30 CNAS : 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual: Isento 
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